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MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BO! 

CNPJ; 05.277.173/0001-75 
TERRITORIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE 

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 500/2024, 
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

“DISPOE  SOBRE O IMPOSTO SOBRE 
SERVICOS DE QUALQUER NATUREZA (ISS) E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS™. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PASTOS BONS, Estado do Maranhdo, de acordo 

com as atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgdnica do 
Municipio, FACO saber que a Camara Municipal de Vereadores APROVOU e EU, 

SANCIONO a seguinte, LEI: 

Art. 1°. O Imposto Sobre Servigos de Qualquer Natureza — ISS tem como fato 
gerador a prestagdo de servigos constantes da seguinte lista, ainda que não constitua a 
atividade preponderante do prestador: 

1 — Servigos de informatica e congéneres. 

1.01 — Analise e desenvolvimento de sistemas. 
1.02 — Programagao. 

1.03 — Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, videos, 

paginas eletronicas, aplicativos e sistemas de informagdo, entre outros formatos, e 

congéneres. 

1.04 — Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletronicos, 

independentemente da arquitetura construtiva da maquina em que o programa sera 
executado, incluindo tablets, smartphones e congéneres. 

1.05 — Licenciamento ou cessdo de direito de uso de programas de computagdo. 

1.06 — Assessoria e consultoria em informatica. 

1.07 — Suporte técnico em informatica, inclusive instalação, configuragdo e manutenção de 

programas de computagdo e bancos de dados. 

1.08 — Planejamento, confecgdo, manutengdo e atualizagdo de paginas eletronicas. 

1.09 — Disponibilizagdo, sem cessão definitiva, de conteudos de dudio, video, imagem e texto 

por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periédicos; 
2 —Servigos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 
2.01 — Servigos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 
3 — Servigos prestados mediante locação, cessdo de direito de uso e congéneres. 
3.01 — Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 

3.02 — Exploragdo de saldes de festas, centros de convengdes, escritorios virtuais, "stands", 

quadras esportivas, estadios, ginasios, auditorios, casas de espetaculos, parques de diversoes, 
canchas e congéneres, para realizagdo de eventos ou negocios de qualquer natureza. 

3.03 — Locagdo, sublocagdo, arrendamento, direito de passagem ou permissdo de uso, 
compartilhado ou ndo, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer 

natureza. 
3.04 — Cessdo de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporario. 

4 — Servigos de satide, assisténcia médica e congéneres. 

4.01 — Medicina e biomedicina. 
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4.02 — Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, 
ultrassonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres. 

4.03 — Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos- 

socorros, ambulatórios e congêneres. 
4.04 — Instrumentação cirúrgica. 

4.05 — Acupuntura. 

4.06 — Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 

4.07 — Serviços farmacêuticos. 

4.08 — Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 

4.09 — Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fisico, orgânico e mental. 
4.10 — Nutrição. 
4.11 — Obstetrícia. 
4.12 — Odontologia. 

4.13 — Ortóptica. 
4.14 — Próteses sob encomenda. 
4.15 — Psicanálise. 
4.16 — Psicologia. 

4.17 — Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 

4.18 — Inseminação artificial, fertilização "in vitro" e congêneres. 

4.19 — Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 

4.20 — Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer 
espécie. 

4.21 — Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congéneres. 

4.22 — Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência 
médica, hospitalar, odontoldgica e congéneres. 
4.23 — Outros planos de saúde que se cumpram por meio de servigos de terceiros contratados, 

credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicagdo do 
beneficiario. 

5 — Servigos de medicina e assisténcia veterinaria e congéneres. 
5.01 — Medicina veterinaria e zootecnia. 
5.02 — Hospitais, clinicas, ambulatérios, prontos-socorros e congéneres, na area veterindria. 

5.03 — Laboratorios de andlise na area veterindria. 
5.04 — Inseminagao artificial, fertilizagdo "in vitro" e congéneres. 
5.05 — Bancos de sangue e de órgãos e congéneres. 
5.06 — Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, orgdos e materiais biologicos de qualquer 
espécie. 
5.07 — Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento móvel e congéneres. 

5.08 — Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congéneres. 

5.09 — Planos de atendimento e assisténcia médico-veterinaria. 
6 — Servigos de cuidados pessoais, estética, atividades fisicas e congéneres. 

6.01 — Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congéneres. 
6.02 — Esteticistas, tratamento de pele, depilagdo e congéneres. 

6.03 — Banhos, duchas, sauna, massagens e congéneres. 

6.04 — Ginastica, danga, esportes, natação, artes marciais e demais atividades fisicas. 
6.05 — Centros de emagrecimento, "spa" e congéneres. 
6.06 — Aplicagdo de tatuagens, piercings e congéneres. 
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7 — Servigos relativos à engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construgdo civil, 
manutengdo, limpeza, meio ambiente, saneamento e congéneres. 

7.01 — Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e 

congéneres. 
7.02 — Execução, por administragdo, empreitada ou subempreitada, de obras de construgdo 

civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuragao 
de pogos, escavagdo, drenagem e irrigagdo, terraplanagem, pavimentagdo, concretagem e a 

instalagio e montagem de produtos, pecas e equipamentos (exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pelo prestador de servigos fora do local da prestacao dos servigos, 

que fica sujeito ao ICMS). 
7.03 — Elaboragdo de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e 
outros, relacionados com obras e servigos de engenharia; elaboragdo de anteprojetos, 
projetos basicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia. 
7.04 — Demoligao. 
7.05 — Reparagio, conservagdo e reforma de edificios, estradas, pontes, portos e congéneres 
(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos servigos, fora do local 

da prestação dos servigos, que fica sujeito ao ICMS). 
7.06 — Colocação e instalagdo de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de 
parede, vidros, divisorias, placas de gesso e congéneres, com material fornecido pelo 

tomador do servigo. 
7.07 — Recuperagdo, raspagem, polimento e lustração de pisos ¢ congéneres. 

7.08 — Calafetagdo. 
7.09 — Varrição, coleta, remogdo, incineragdo, tratamento, reciclagem, separagdo e 
destinagdo final de lixo, rejeitos e outros residuos quaisquer. 
7.10 — Limpeza, manutengdo e conservagdo de vias e logradouros publicos, imóveis, 
chaminés, piscinas, parques, jardins e congéneres. 

7.11 — Decoragio e jardinagem, inclusive corte e poda de arvores. 

7.12 — Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes fisicos, quimicos 
e bioldgicos. 
7.13 — Dedetizagio, desinfecgdo, desinsetizagdo, imunizagdo, higienizagdo, desratizagio, 

pulverizagdo e congéneres. 
7.14 — Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparagdo de solo, plantio, 

silagem, colheita, corte e descascamento de arvores, silvicultura, exploragdo florestal e dos 

servigos congéneres indissociaveis da formagdo, manutenção e colheita de florestas, para 
quaisquer fins e por quaisquer meios. 
7.15 — Escoramento, contengdo de encostas e servi¢os congéneres. 

7.16 — Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baias, lagos, lagoas, represas, agudes ¢ 

congéneres. 

7.17 — Acompanhamento e fiscalização da execugdo de obras de engenharia, arquitetura e 
urbanismo. 
7.18 — Aerofotogrametria (inclusive interpretagdo), cartografia, mapeamento, levantamentos 

topograficos, batimétricos, geograficos, geodésicos, geologicos. geofisicos e congéneres. 
7.19 — Pesquisa, perfuragdo, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, 

testemunhagem, pescaria, estimulagdo e outros servigos relacionados com a exploragdo e 
explotagdo de petroleo, gas natural e de outros recursos minerais. 
7.20 — Nucleação e bombardeamento de nuvens e congéneres.
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8 — Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, 
treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza. 
8.01 — Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 

8.02 — Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de 
conhecimentos de qualquer natureza. 
9 — Serviços relativos à hospedagem, turismo, viagens e congêneres. 

9.01 — Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flats, apart- 
hotéis, hotéis residência, residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões 

e congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação 
e gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao ISS). 
9.02 — Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de 

turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres. 

9.03 — Guias de turismo. 
10 — Serviços de intermediação e congêneres. 
10.01 — Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, seguros, cartões de crédito, 
planos de saúde e planos de previdência privada. 

10.02 — Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários 
e contratos quaisquer. 
10.03 — Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, 
artística ou literária. 
10.04 — Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento 

mercantil ("leasing"), de franquia ("franchising") e de faturização ("factoring"). 

10.05 — Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não 
abrangidos em outros itens ou subitens, por quaisquer meios. 

10.06 — Agenciamento marítimo. 

10.07 — Agenciamento de notícias. 

10.08 — Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação 
por quaisquer meios. 
10.09 — Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 

10.10 — Distribuição de bens de terceiros. 

11 — Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres. 
11.01 — Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de 

embarcações. 

11.02 — Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. 
11.03 — Escolta, inclusive de veículos e cargas. 

11.04 — Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer 

espécie. 
11.05 - Serviços relacionados ao monitoramento e rastreamento a distância, em qualquer via 

ou local, de veículos, cargas, pessoas e semoventes em circulação ou movimento, realizados 

por meio de telefonia móvel, transmissão de satélites, rádio ou qualquer outro meio, 

inclusive pelas empresas de Tecnologia da Informação Veicular, independentemente de o 
prestador de serviços ser proprietário ou não da infraestrutura de telecomunicações que 

utiliza. 
12 — Servigos de diversoes, lazer, entretenimento e congéneres. 

12.01 — Espetaculos teatrais. 

12.02 — Exibigdes cinematograficas. 



(Q‘s 
unicef 

CNPJ; 05.277.173/0001-75 
CIDADANI MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA IIA CERRADO SUL MARANHENSE 

12.03 — Espetáculos circenses. 
12.04 — Programas de auditório. 

12.05 — Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 
12.06 — Boates, "taxi-dancing" e congêneres. 
12.07 — Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e 

congêneres. 
12.08 — Feiras, exposições, congressos e congêneres. 

12.09 — Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 

12.10 — Corridas e competições de animais. 

12.11 — Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a 
participação do espectador. 

12.12 — Execução de música. 

12.13 — Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, 

shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e 

congêneres. 

12.14 — Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por 

qualquer processo. 
12.15 — Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. 
12.16 — Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, 

óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres. 
12.17 — Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 
13 — Serviços relativos à fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia. 

13.01 — Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e 
congêneres. 
13.02 — Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, 
trucagem e congéneres. 
13.03 — Reprografia, microfilmagem e digitalizagio. 

13.04 — Composigdo grafica, inclusive confec¢do de impressos gráficos, fotocomposigéao, 
clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior operagdo de 
comercializagdo ou industrializagdo, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra 
mercadoria que deva ser objeto de posterior circulagdo, tais como bulas, rotulos, etiquetas, 

caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrugdo, quando ficardo sujeitos ao 

ICMS. 
14 — Servigos relativos a bens de terceiros. 

14.01 — Lubrificagdo, limpeza, lustragdo, revisdo, carga e recarga, conserto, restauragao, 

blindagem, manutengdo e conservagdo de maquinas, veiculos, aparelhos, equipamentos, 

motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto pegas ¢ partes empregadas, que ficam 

sujeitas ao ICMS). 

14.02 — Assisténcia técnica. 
14.03 — Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam 

sujeitas ao ICMS). 

14.04 — Recauchutagem ou regeneração de pneus. 

14.05 — Restauragio, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, 

lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodizagdo, corte, recorte, plastificagdo, 
costura, acabamento, polimento e congéneres de objetos quaisquer.
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14.06 — Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem 
industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido. 
14.07 — Colocação de molduras e congêneres. 

14.08 — Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 
14.09 — Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto 
aviamento. 
14.10 — Tinturaria e lavanderia. 
14.11 — Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 
14.12 — Funilaria e lanternagem. 
14.13 — Carpintaria e serralheria. 

14.14 — Guincho intramunicipal, guindaste e igamento. 

15 — Servigos relacionados ao setor bancério ou financeiro, inclusive aqueles prestados por 
instituigdes financeiras autorizadas a funcionar pela Unido ou por quem de direito. 
15.01 — Administragao de fundos quaisquer, de consércio, de cartdo de crédito ou débito e 

congéneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congéneres. 
15.02 — Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e 

aplicagdo e caderneta de poupanga, no Pais e no exterior, bem como a manutenção das 

referidas contas ativas e inativas. 
15.03 — Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrénicos, de terminais 

de atendimento e de bens e equipamentos em geral. 

15.04 — Fornecimento ou emissdo de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, 

atestado de capacidade financeira e congéneres. 
15.05 — Cadastro, elaboragdo de ficha cadastral, renovagio cadastral e congéneres, inclusão 

ou exclusdo no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros 

bancos cadastrais. 
15.06 — Emissdo, reemissdo e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; 

abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicagdo com outra 

agéncia ou com a administragdo central; licenciamento eletrénico de veiculos; transferéncia 
de veiculos; agenciamento fiduciario ou depositário; devolugdo de bens em custodia. 
15.07 — Acesso, movimentagdo, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio 
ou processo, inclusive por telefone, fac-simile, internet e telex, acesso a terminais de 

atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; 

fornecimento de saldo, extrato e demais informagdes relativas a contas em geral, por 

qualquer meio ou processo. 
15.08 — Emissdo, reemissdo, alteragdo, cessdo, substitui¢do, cancelamento e registro de 
contrato de crédito; estudo, andlise e avaliagdo de operagdes de crédito; emissdo, concessdo, 
alteragdo ou contratação de aval, fianga, anuéncia e congéneres; servigos relativos a abertura 

de crédito, para quaisquer fins. 
15.09 — Arrendamento mercantil ("leasing") de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos 
e obrigagdes, substituição de garantia, alteragdo, cancelamento e registro de contrato, e 

demais servigos relacionados ao arrendamento mercantil ("leasing"). 
15.10 — Servigos relacionados a cobrangas. recebimentos ou pagamentos em geral, de titulos 

quaisquer, de contas ou carnés, de cambio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os 
efetuados por meio eletronico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento 
de posi¢do de cobranga, recebimento ou pagamento; emissdo de carnés, fichas de 

compensagio, impressos e documentos em geral.
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15.11 — Devolução de titulos, protesto de titulos, sustagao de protesto, manutengao de titulos, 

reapresentagdo de titulos, e demais servigos a eles relacionados. 
15.12 — Custódia em geral, inclusive de titulos e valores mobiliarios. 

15.13 — Servigos relacionados a operagdes de cambio em geral, edigdo, alteracdo, 
prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de cambio; emissao de registro de exportação 
ou de crédito; cobranga ou depdsito no exterior; emissdo, fornecimento e cancelamento de 

cheques de viagem; 
fornecimento, transferéncia, cancelamento e demais servigos relativos a carta de crédito de 

importagdo, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral 
relacionadas a operagdes de cambio. 

15.14 — Fornecimento, emissdo, reemissdo, renovagdo e manutenção de cartio magnético, 

cartão de crédito, cartdo de débito, cartdo salario e congéneres. 
15.15 — Compensagdo de cheques e titulos quaisquer; servigos relacionados a depésito, 
inclusive depdsito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, 
inclusive em terminais eletrénicos e de atendimento. 
15.16 — Emissão, reemissdo, liquidagdo, alteragdo, cancelamento e baixa de ordens de 

pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; servigos 
relacionados a transferéncia de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive 

entre contas em geral. 
15.17 — Emissdo, fornecimento, devolugdo, sustagdo, cancelamento e oposigdo de cheques 
quaisquer, avulso ou por talão. 
15.18 — Servigos relacionados a crédito imobiliario, avaliação e vistoria de imével ou obra, 

analise técnica e juridica, emissdo, reemissdo, alteragdo, transferéncia e renegociagdo de 

contrato, emissdo e reemissio do termo de quitagdo e demais servigos relacionados a crédito 
imobiliario. 
16 — Servigos de transporte de natureza municipal. 
16.01 — Servigos de transporte coletivo municipal rodoviario, metroviario, ferroviario e 

aquaviario de passageiros. 

16.02 — Outros servigos de transporte de natureza municipal. 

17 — Servigos de apoio técnico, administrativo, juridico, contabil, comercial e congéneres. 

17.01 — Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, ndo contida em outros itens desta 
lista; analise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e informagdes 

de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares. 

17.02 — Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta 
audivel, redagdo, edigdo, interpretagdo, revisdo, tradugdo, apoio e infraestrutura 
administrativa e congéneres. 
17.03 — Planejamento, coordenagdo, programagdo ou organização técnica, financeira ou 

administrativa, 

17.04 — Recrutamento, agenciamento, seleção e colocagdo de mao-de-obra. 

17.05 — Fornecimento de mio-de-obra, mesmo em carater tempordrio, inclusive de 

empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporarios, contratados pelo prestador de servigo. 
17.06 — Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de 
campanhas ou sistemas de publicidade, elaboragao de desenhos, textos e demais materiais 
publicitarios. 
17.07 — Franquia ("franchising"). 

17.08 — Pericias, laudos, exames técnicos e analises técnicas.



17.09 — Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e 

congêneres. 

17.10 — Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e 

bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 

17.11 — Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 
17.12 — Leilão e congêneres. 
17.13 — Advocacia. 
17.14 — Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 

17.15 — Auditoria. 
17.16 — Análise de Organização e Métodos. 
17.17 — Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 

17.18 — Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 

17.19 — Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 
17.20 — Estatística. 
17.21 — Cobrança em geral. 
17.22 — — Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, 

gerenciamento de informações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral, 
relacionados a operações de faturização ("factoring"). 
17.23 — Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 

17.24 — Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em 
qualquer meio (exceto em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita). 

18 — Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 

seguráveis e congêneres. 
18.01 — Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 

seguráveis e congêneres. 

19 — Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, 

cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 

capitalização e congêneres. 

19.01 — Servigos de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, 
cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 

capitalização e congêneres. 
20 — Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, 
ferroviários e metroviários. 
20.01 — Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de 

passageiros, reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços 
de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, 
movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, 

serviços de armadores, estiva, conferência, logística e congêneres. 

20.02 — Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, 
armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de 
apoio aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, logística e 

congêneres. 
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20.03 — Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de 

passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, logística e congêneres. 
21 — Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
21.01 — Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
22 — Serviços de exploração de rodovia. 
22.01 — Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos 
usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos 

para adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência 

aos usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou 

em normas oficiais. 
23 — Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 
23.01 — Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 
24 — Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, 

adesivos e congêneres. 

24.01 — Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, 

adesivos e congêneres. 

25 — Serviços funerários. 
25.01 — Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; 

transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; 

desembarago de certiddo de obito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; 

embalsamento, embelezamento, 

conservagdo ou restauragdo de cadaveres. 

25.02 — Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 
25.03 — Planos ou convénios funerérios. 

25.04 — Manutengdo e conservagdo de jazigos e cemitérios. 
25.05 — Cessão de uso de espagos em cemitérios para sepultamento. 

26 — Servigos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias, documentos, objetos, bens 
ou valores, inclusive pelos correios e suas agéncias franqueadas; courrier e congéneres. 
26.01 — Servigos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias, documentos, objetos, 
bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agéncias franqueadas; courrier e congéneres. 

27 — Servigos de assisténcia social. 

27.01 — Servigos de assisténcia social. 

28 — Servigos de avaliagdo de bens e servigos de qualquer natureza. 
28.01 — Servigos de avaliação de bens e servigos de qualquer natureza. 
29 — Servigos de biblioteconomia. 

29.01 — Servigos de biblioteconomia. 
30 — Servigos de biologia, biotecnologia e quimica. 
30.01 — Servigos de biologia, biotecnologia e quimica. 

31 —Servigos técnicos em edificagdes, eletronica, eletrotécnica, mecénica, telecomunicagdes 

e congéneres. 
31.01 — Servigos técnicos em edificagdes, eletrdnica, -eletrotécnica, mecdnica, 

telecomunicagdes e congéneres. 

32 — Servigos de desenhos técnicos. 

32.01 — Servigos de desenhos técnicos. 

33 — Servigos de desembarago aduaneiro, comissérios, despachantes e congéneres. 
33.01 — Servigos de desembarago aduaneiro, comissarios, despachantes e congéneres. 
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34 — Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
34.01 — Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 

35 — Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 
35.01 — Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 
36 — Serviços de meteorologia. 

36.01 — Serviços de meteorologia. 
37 — Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
37.01 — Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
38 — Serviços de museologia. 
38.01 — Serviços de museologia. 
39 — Serviços de ourivesaria e lapidação. 

39.01 — Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador 
do serviço). 

40 — Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 

40.01 — Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 
$ 1° O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou 

cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País. 

$ 2º Os serviços dispostos na lista do “caput” ficam sujeitos ao Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN ainda que a respectiva prestação envolva 

fornecimento de mercadorias, ressalvadas as exceções expressas na referida lista. 
$3º O imposto incide ainda sobre os serviços prestados mediante a utilização de bens 

e serviços públicos explorados economicamente mediante autorização, permissão ou 
concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do serviço. 

$ 4° A incidência do imposto independe: 
I - da denominação dada ao serviço prestado; 
11 - da existéncia de estabelecimento fixo; 

Il - do cumprimento de quaisquer exigéncias legais, regulamentares ou 

administrativas, relativas a atividade, sem prejuizo das cominagdes cabiveis; 

TV - do resultado financeiro obtido; 
V - do pagamento pelos servigos prestados. 

Art. 2°. O imposto ndo incide sobre: 

I - as exportagdes de servigos para o exterior do Pais; 

11 - a prestagdo de servigos em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos 
diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundagdes, 

bem como dos socios-gerentes e dos gerentes-delegados; 

H - o valor intermediado no mercado de titulos e valores mobiliarios, o valor dos 
depósitos bancarios, o principal, juros e acréscimos moratérios relativos a operagdes de 
crédito realizadas por institui¢des financeiras. 

Paragrafo tinico. Não se enquadram no disposto no inciso I os servigos desenvolvidos 
no Brasil cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito por residente no 
exterior. 

Art. 3°. O servigo considera-se prestado e o imposto devido no local do 

estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicilio do 

prestador, exceto nas seguintes hipoteses, quando o imposto sera devido no local: 
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1 - do estabelecimento do tomador ou intermediario do servigo ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipdtese do $ 1° do artigo 1° desta Lei; 

11 - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 
servigos descritos no subitem 3.04 da lista do “caput” do art. 1° desta Lei; 

111 - da execugdo da obra, no caso dos servigos descritos nos subitens 7.02 e 7.17 da 

lista do “caput” do art. 1° desta Lei; 
TV - da demoligdo, no caso dos servigos descritos no subitem 7.04 da lista do “caput” 

do art. 1° desta Lei. 

V - das edificagdes em geral, estradas, pontes, portos e congéneres, no caso dos 
servigos descritos no subitem 7.05 da lista do “caput” do art. 1° desta Lei; 

VI - da execugdo da varrigdo, coleta, remogdo, incineragdo, tratamento, reciclagem, 
separação e destinagdo final de lixo, rejeitos e outros residuos quaisquer, no caso dos servigos 

descritos no subitem 7.09 da lista do “caput™ do art. 1° desta Lei; 
VII - da execugdo da limpeza, manutenção e conservagdo de vias e logradouros 

publicos, iméveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congéneres, no caso dos servigos 
descritos no subitem 7.10 da lista do “caput™ do art. 1° desta Lei; 

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de arvores, no caso 

dos servigos descritos no subitem 7.11 da lista do “caput™ do art. 1° desta Lei; 
IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes fisicos, 

quimicos e biolégicos, no caso dos servigos descritos no subitem 7.12 da lista do “caput” do 
art. 1° desta Lei; 

X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubagdo, reparagdo de solo, 

plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de drvores, silvicultura, exploragdo florestal 

e servigos congéneres indissociaveis da formagdo, manutenção e colheita de florestas para 
quaisquer fins e por quaisquer meios, no caso dos servigos descritos no subitem 7.14 da lista 
do “caput” do art. 1° desta Lei; 

XI - da execugdo dos servigos de escoramento, contengdo de encostas e congéneres, 

no caso dos servigos descritos no subitem 7.15 da lista do “caput” do art. 1° desta Lei 

XII - da limpeza e dragagem, no caso dos servigos descritos no subitem 7.16 da lista 
do “caput” do art. 1° desta Lei; 

XIII - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos servigos descritos no 

subitem 11.01 da lista do “caput” do art. 1° desta Lei; 
XIV - dos bens, dos semoventes ou do domicilio das pessoas vigiados, segurados ou 

monitorados, no caso dos servigos descritos no subitem 11.02 da lista do “caput” do art. 1° 

desta Lei; 
XV - do armazenamento, depdsito, carga, descarga, arrumagdo e guarda do bem, no 

caso dos servigos descritos no subitem 11.04 da lista do “caput” do art. 1° desta Lei; 

XVI - da execugdo dos servigos de diversão, lazer, entretenimento e congéneres, no 

caso dos servigos descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista do “caput” do 
art. 1° desta Lei; 

XVII - do Municipio onde esta sendo executado o transporte, no caso dos servigos 
descritos pelo item 16 da lista do “caput” do art. 1° desta Lei; 

XVIII - do estabelecimento do tomador da mao-de-obra ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos servigos descritos pelo subitem 

17.05 da lista do “caput” do art. 1° desta Lei;
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XIX - da feira, exposição, congresso ou congénere a que se referir o planejamento, 
organizagio e administragdo, no caso dos servigos descritos pelo subitem 17.09 da lista do 
“caput” do art. 1° desta Lei; 

XX - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviario, ferrovidrio ou metroviario, 
no caso dos servigos descritos pelo item 20 da lista do “caput” do art. 1° desta Lei; 

$ 1° No caso dos servigos a que se refere o subitem 3.03 da lista do “caput” do art. 1° 
desta Lei, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Municipio em 

cujo territorio haja extensdo de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer 
natureza, objetos de locagdo, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissio 
de uso, compartilhado ou 

ndo. 

$ 2° No caso dos servigos a que se refere o subitem 22.01 da lista do “caput” do art. 

1° desta Lei, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Municipio em 
cujo territério haja extensdo de rodovia explorada. 

§ 3° Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento 
prestador nos servigos executados em aguas maritimas, excetuados os servigos descritos no 

subitem 20.01 da lista do “caput” do art. 1° desta Lei. 
$ 4° Na hipotese de o prestador de servigos estar situado em municipio que ndo esteja 

cumprindo o disposto no artigo 8°-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, 
o imposto sera devido para o Municipio de Pastos Bons, caso o estabelecimento do tomador 
ou intermedidrio do servigo ou, na falta de estabelecimento, o domicilio do tomador, esteja 

aqui localizado. 

Art. 4°. Considera-se local da prestação do servigo, para efeitos de incidéncia do 
imposto: 

[ - o do estabelecimento prestador ou, na falta de estabelecimento, o do domicilio do 
prestador; 

1T — no caso da construgdo civil, o local onde se efetuar a prestagao. 
§1° Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva a 

atividade de prestar servigos, de modo permanente ou temporario, e que configure unidade 
econdmica ou profissional, sendo irrelevantes para caracteriza-lo as denominações de sede, 
filial, agéncia, posto de atendimento, sucursal, escritorio de representa¢do ou contato ou 

quaisquer 

outras que venham a ser utilizadas. 
$ 2° A existéncia de estabelecimento prestador que configure unidade econdémica ou 

profissional é indicada pela conjugacdo, parcial ou total, dos seguintes elementos: 

1 - manutenção de pessoal, material, maquinas, instrumentos e equipamentos proprios 
ou de terceiros necessarios a execução dos servigos; 

11 - estrutura organizacional ou administrativa; 

111 - inscrição nos órgãos previdenciarios; 

1V - indicagio como domicilio fiscal para efeito de outros tributos; 

V - permanéncia ou dnimo de permanecer no local. para a exploragdo econémica de 

atividade de prestagdo de servigos, exteriorizada através da indicagdo do endere¢o em 
impressos, formuldrios, correspondéncias, "site" na internet, propaganda ou publicidade, 
contratos, contas de telefone, contas de fornecimento de energia elétrica, agua ou gas, em 

nome do prestador, seu 
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representante ou preposto. 
$ 3° A circunstância de o serviço, por sua natureza, ser executado habitual ou 

eventualmente fora do estabelecimento não o descaracteriza como estabelecimento prestador 

para os efeitos deste artigo. 
$ 4°. São, também, considerados estabelecimentos prestadores, os locais onde forem 

exercidas as atividades de prestação de serviços de diversões públicas de natureza itinerante. 

Art. 5°. Cada estabelecimento do mesmo sujeito passivo é considerado autônomo 

para o efeito exclusivo de manutenção de livros e documentos fiscais e para recolhimento 
do imposto relativo aos serviços nele prestados, respondendo a empresa pelos débitos, 
acréscimos e multas referentes a quaisquer deles. 

Art. 6°. Contribuinte do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza — ISSQN é o 
prestador do serviço. 

Parágrafo único - Não são contribuintes os que prestam serviços em relação de 

emprego, os trabalhadores avulsos e os diretores e membros de conselhos consultivo ou 

fiscal de sociedades conforme disposto no art. 2º, I desta Lei. 

Art. 7°. Por ocasido da prestação de cada serviço devera ser emitida Nota Fiscal de 

Servigos Eletronica, Cupom Fiscal Eletronico, Cupom de Estacionamento ou outro 
documento exigido pela Administragdo, cuja utilizagdo estcja prevista em regulamento ou 

autorizada por regime especial. 

Art. 8°. Os bilhetes, ingressos ou entradas utilizados pelos contribuintes do imposto 
para permitir o acesso do publico ao local do evento, inclusive os gratuitos, de emissdo 
obrigatéria pelos prestadores de servicos de diversdes publicas. são considerados 
documentos fiscais para os efeitos da legislação tributaria do Municipio, e somente poderao 
ser comercializados ou distribuidos se autorizados previamente pela Secretaria Municipal de 
Finangas e Fazenda Pública, conforme dispuser o regulamento. 

Parigrafo único. A comercializagio ou distribuicdo de bilhetes, ingressos ou 

entradas, sem a prévia autorizagdo, equivale à ndo-emissdo de documentos fiscais, sujeitando 
o infrator as disposigdes sobre infragdes e penalidades previstas na legislagdo tributaria do 
Municipio. 

Art. 9°. O tomador do servi¢o devera exigir Nota Fiscal de Servigos Eletronica, 
Cupom Fiscal Eletrénico ou outro documento exigido pela Administração, cuja utilizagio 
esteja prevista em regulamento ou autorizada por regime especial. 

$ 1° O tomador do servigo é responsavel pelo Imposto Sobre Servigos de Qualquer 
Natureza — ISS e deve reter e recolher o seu montante quando o prestador: 

I - obrigado à emissdo de Nota Fiscal de Servigos Eletronica, Cupom Fiscal 
Eletronico ou outro documento exigido pela Administragdo, não o fizer; 

11 - desobrigado da emissdo de Nota Fiscal de Servigos Eletrénica, Cupom Fiscal 
Eletrénico ou outro documento exigido pela Administragio, não fornecer recibo de que 
conste, no minimo, o nome do contribuinte, o número de sua inscrigdo no Cadastro de 

Contribuintes Mobiliarios — CCM, seu enderego, a descri¢do do servigo prestado, o nome e
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número de inscrigdo no Cadastro de Pessoa Física — CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Juridica — CNPJ do tomador e o valor do servigo. 

$ 2° O responsavel de que trata o $ 1°, ao efetuar a retenção do imposto, deverd 

fornecer comprovante ao prestador do servigo. 

Art. 10. Para a retenção do imposto, nos casos de que trata o artigo anterior, o 

tomador do servigo utilizará a base de calculo e a aliquota previstos na legislação vigente. 
Art. 11. Sdo responsaveis pelo pagamento do Imposto Sobre Servigos de Qualquer 

Natureza — ISS, desde que estabelecidos no Municipio de Pastos Bons, devendo reter na 

fonte o seu valor: 
I - os tomadores ou intermediarios de serviços provenientes do exterior do Pais ou 

cuja prestagdo se tenha iniciado no exterior do Pais; 

IT - as pessoas juridicas, ainda que imunes ou isentas, e os condominios edilicios 

residenciais ou comerciais, quando tomarem ou intermediarem os servigos: 
a) descritos nos subitens 3.04, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 11.02 e 17.05 da lista do “caput™ 

do art. 1° desta Lei, a eles prestados dentro do territorio do Municipio de Pastos Bons, exceto 

na hipétese dos servigos do subitem 11.05, relacionados ao monitoramento e rastreamento a 
distancia, em qualquer via ou local, de veiculos, cargas, pessoas e semoventes em circulagdo 
ou movimento, realizados por meio de telefonia movel, transmissdo de satélites, radio ou 

qualquer outro meio, inclusive pelas empresas de Tecnologia da Informagdo Veicular, 
independentemente de o prestador de servigos ser proprietdrio ou ndo da infraestrutura de 
telecomunicagdes que utiliza; 

b) descritos nos subitens 7.02, 7.04, 7.05, 7.11, 7.15, 7.17, 16.01, 16.02 e 17.09 da 
lista do “caput” do art. 1° desta Lei, a eles prestados dentro do territorio do Municipio de 
Pastos Bons por prestadores de servigos estabelecidos fora do Municipio de Pastos Bons; 

c) descritos nos subitens 1.01, 1.02, 1.03, 1.04, 1.05, 1.06, 1.07, 1.08, 14.05, 17.01, 

17.06, 17.15 e 17.19 da lista do “caput” do art. 1° desta Lei a elas prestados dentro do 
territorio do Municipio de Pastos Bons por prestadores de servigos estabelecidos no 
Municipio de Pastos Bons, conforme regulamento a ser estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Finangas e Fazenda Publica; 

TII - as instituigdes financeiras, quando tomarem ou intermediarem os servigos de 

coleta, remessa ou entrega de correspondéncias, documentos, objetos, bens ou valores, a elas 

prestados por prestadores de servigos estabelecidos no Municipio de Pastos Bons; 

IV - as sociedades seguradoras, quando tomarem ou intermediarem servigos: 
a) dos quais resultem remuneragdes ou comissdes, por elas pagas a seus agentes, 

corretores ou intermediarios estabelecidos no Municipio de Pastos Bons, pelos 
agenciamentos, corretagens ou intermediacdes de seguro; 

b) de conserto e restauragdo de bens sinistrados por elas segurados, realizados por 
prestadores de servigos estabelecidos no Municipio de Pastos Bons; 

c) de regulagdo de sinistros vinculados a contratos de seguros, de inspeção e 

avaliagdo de riscos para cobertura de contratos de seguros e de prevenção e geréncia de riscos 
seguréveis, realizados por prestadores de servigos estabelecidos no Municipio de Pastos 

Bons; 
V - as sociedades de capitalizagdo, quando tomarem ou intermediarem servigos dos 

quais resultem remuneragdes ou comissdes, por elas pagas a seus agentes, corretores ou 
intermediarios estabelecidos no Municipio de Pastos Bons, pelos agenciamentos, 
corretagens ou intermediagdes de planos e titulos de capitalizagao;
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VI - a Caixa Econémica Federal ¢ o Banco Nossa Caixa, quando tomarem ou 

intermediarem servigos dos quais resultem remuneragdes ou comissdes, por eles pagos a 

Rede de Casas Lotéricas e de Venda de Bilhetes estabelecidas no Municipio de Pastos Bons, 

na: 

a) cobranga, recebimento ou pagamento em geral, de titulos quaisquer, de contas ou 

carnés, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os servigos correlatos a cobranga, 

recebimento ou pagamento; 

b) distribuigdo e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartdes, pules 

ou cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive os decorrentes de titulos de capitalização 

e congéneres; 

VII - os órgãos da administragdo pablica direta da Unido, dos Estados e do Municipio 
de Pastos Bons, bem como suas autarquias, fundações, empresas publicas, sociedades de 

economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela Unido, pelos 

Estados ou pelo Municipio, quando tomarem ou intermediarem os servigos de: 

a) limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baias, lagos, lagoas, represas, açudes 

e congéneres, a eles prestados dentro do territério do Municipio de Pastos Bons; 

b) coleta, remessa ou entrega de correspondéncias, documentos, objetos, bens ou 
valores, a eles prestados por prestadores de servigos estabelecidos no Municipio de Pastos 
Bons; 

¢) decoragdo e jardinagem, inclusive corte e poda de arvores, a eles prestados dentro 

do territério do Municipio de Pastos Bons por prestadores de servigos estabelecidos dentro 
do Municipio de Pastos Bons; 

d) transporte de natureza municipal, a eles prestados dentro do territério do 

Municipio de Pastos Bons por prestadores de servigos estabelecidos dentro do Municipio de 
Pastos Bons; 

VIII - as sociedades que explorem servigos de planos de medicina de grupo ou 

individual e convénios ou de outros planos de saúde, quando tomarem ou intermediarem 
servigos: 

a) dos quais resultem remunerações ou comissdes, por elas pagas a seus agentes, 
corretores ou intermedidrios estabelecidos no Municipio de Pastos Bons, pelos 
agenciamentos, corretagens ou intermediagdes de planos ou convénios; 

b) de hospitais, clinicas, laboratérios de analises, de patologia, de eletricidade médica, 

ambulatérios, pronto-socorros, casas de saúde e de recuperagdo, bancos de sangue, de pele, 
de olhos, de sémen e congéneres, a elas prestados por prestadores de servigos estabelecidos 
no Municipio de Pastos Bons; 

IX - os hospitais e prontos-socorros, quando tomarem ou intermediarem os servigos 
de: 

a) tinturaria e lavanderia, a eles prestados por prestadores de servigos estabelecidos 
no Municipio de Pastos Bons; 

b) coleta, remessa ou entrega de correspondéncias, documentos, objetos, bens ou 

valores, a eles prestados por prestadores de servigos estabelecidos no Municipio de Pastos 

Bons; 

XII - a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, quando tomar ou intermediar 
servigos prestados por suas agéncias franqueadas estabelecidas no Municipio de Pastos 

Bons, dos quais resultem remuneragdes ou comissdes por ela pagas; 
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XIII - os hotéis e motéis, quando tomarem ou intermediarem os servigos de tinturaria 
e lavanderia, a eles prestados por prestadores de servigos estabelecidos no Municipio de 
Pastos Bons; 

XIV - as pessoas juridicas, tomadoras ou intermedidrias de servigos, ainda que 

imunes ou isentas, e os condominios edilicios residenciais ou comerciais. 

$ 1° Os responsaveis de que trata este artigo podem enquadrar-se em mais de um 
inciso do“caput”. 

$ 2° O disposto no inciso II também se aplica aos órgãos da administragdo pública 
direta da Unido, dos Estados e do Municipio de Pastos Bons, bem como suas autarquias, 
fundagdes, empresas publicas, sociedades de economia mista, concessionirias e 

permissionarias de servigos piblicos e demais entidades controladas direta ou indiretamente 
pela Unido, pelos Estados ou pelo Municipio de Pastos Bons. 

$ 3° O imposto a ser retido na fonte, para recolhimento no prazo legal ou 
regulamentar, deverá ser calculado mediante a aplicação da aliquota correspondente sobre a 
base de calculo prevista na legislagdo vigente. 

$ 4° Independentemente da retengdo do imposto na fonte a que se referem o “caput” 

e o0 § 3° fica o responsavel tributario obrigado a recolher o imposto integral, multa e demais 
acréscimos legais, na conformidade da legislagdo, sendo solidaria, neste caso, a 
responsabilidade do prestador de servigos. 

$ 5° Para fins de retengdo do imposto incidente sobre os servigos descritos nos 

subitens 7.02, 7.04, 7.05, 7.15 e 7.19 da lista do “caput” do art. 1° desta Lei, o prestador de 
servigos devera informar ao tomador o valor das dedugdes da base de calculo do imposto, 
na conformidade da legislagdo, para fins de apuração da receita tributdvel, consoante 
dispuser o regulamento. 

$ 6° Quando as informagdes a que se refere o $ 5° forem prestadas em desacordo com 
a legislagdo municipal, ndo será eximida a responsabilidade pelo pagamento do imposto 
apurado sobre o valor das dedugdes indevidas. 

$ 7° Caso as informagdes a que se refere o $ 5° ndo sejam fornecidas pelo prestador 
de servigos, o imposto incidira sobre o preço do servigo. 

$ 8º Os responsaveis de que trata este artigo não poderdo utilizar qualquer tipo de 
incentivo fiscal previsto na legislagio municipal para recolhimento do Imposto Sobre 
Servigos de Qualquer Natureza — ISS relativo aos servi¢os tomados ou intermediados. 

$ 9° Fica delegada ao regulamento a possibilidade de ampliar o rol de servigos de que 
trata a alinea "c" do inciso II deste artigo. 

Art. 12. O prestador de servigos que emitir nota fiscal ou outro documento fiscal 
equivalente autorizado por outro municipio ou pelo Distrito Federal, para tomador 
estabelecido no Municipio de Pastos Bons, podera proceder a sua inscrição em cadastro da 
Secretario Municipal de Finangas e Fazenda Piblica, conforme dispuser o regulamento. 

Pardgrafo único. A Secretario Municipal de Finangas e Fazenda Publica podera 

permitir que os tomadores de servigos procedam a inscrição dos prestadores de servigos 

referidos no “caput”. 

Art. 13. A inscrigdo no cadastro de que trata o artigo anterior ndo sera objeto de 

qualquer énus, especialmente taxas e pregos publicos. 
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$ 1º O indeferimento do pedido de inscrição, qualquer que seja o seu fundamento, 

poderá ser objeto de recurso, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de 
publicação. 

Art. 14. Sem prejuízo do disposto no artigo 11 os responsáveis tributários ficam 
desobrigados da retenção e do pagamento do imposto, em relação aos serviços tomados ou 

intermediados, quando o prestador de serviços: 
I - for profissional autônomo estabelecido no Município de Pastos Bons; 

IT - gozar de isenção, desde que estabelecido no Municipio de Pastos Bons: 
IV - gozar de imunidade; 

"$ 1° Para os fins do disposto neste arligo, o responsavel tributario deverd exigir que o 
prestador de servigos comprove seu enquadramento em uma das condigdes previstas nos 

incisos do “caput” deste artigo, na conformidade do regulamento. 
§ 2° O prestador de servigos responde pelo recolhimento do imposto integral, multa 

e demais acréscimos legais, na conformidade da legislagdo, no periodo compreendido entre 

a data em que deixar de se enquadrar em qualquer das condigdes previstas nos incisos I a V 
do “caput” deste artigo e a data da notificação do desenquadramento, ou quando a 

comprovagio a que se refere o 

$ 1° for prestada em desacordo com a legislagdo municipal. 

Art. 15. A legitimidade para requerer a restitui¢do do indébito, administrativamente, 

na hipétese de retengdo indevida ou maior que a devida de imposto na fonte recolhido a 
Fazenda Municipal, pertence ao responsével tributario, devendo este requerer e juntar todos 

os documentos para comprovar o indébito, peticionando direcionada a Secretaria Municipal 
de Finangas e Fazenda Publica. Este orgdo, encaminhara o pedido ao Departamento de 
Contabilidade Municipal e a Procuradoria Municipal, respectivamente, para parecer prévio, 
e somente após, decidira sobre o pedido formulado. 

Art. 16. Os prestadores de servigos alcangados pela retenção do imposto ndo estão 
dispensados do cumprimento das obrigagdes acessorias previstas na legislagdo tributaria, 

devendo manter controle em separado das operagdes sujeitas a esse regime, na conformidade 
do regulamento. 

Art. 19. É responsével solidirio pelo pagamento do imposto: 

I - o detentor da propriedade, dominio util ou posse do bem imóvel onde se realizou a obra, 
em relação aos servigos constantes dos subitens 7.02, 7.04, 7.05 e 7.15 da lista do “caput™ 
do art. 1° desta Lei, quando os servigos forem prestados sem a documentagdo fiscal 

correspondente ou sem a prova do pagamento do imposto pelo prestador; 

1l - a empresa administradora de sorteios na modalidade bingo, quando contratada para 
executar as atividades correspondentes aos sorteios e exploração da casa de bingo; 
IIT - o estabelecimento que disponibilizar para seus clientes ou se beneficiar dos servigos de 

manobra e guarda de veiculos ("valet service"); 

IV - o detentor da propriedade, dominio útil ou posse do bem imóvel onde se realizou o 
evento de diversdo publica, lazer, entretenimento e congéneres, no caso dos servigos 

descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista do “caput” do art. 1° desta Lei,
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quando os serviços forem executados por prestador de serviço estabelecido fora do 

Município de Pastos Bons. 

Art. 20. A base de cálculo do imposto é o preço do serviço, como tal considerada a 

receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma dedução, excetuados os descontos ou 

abatimentos concedidos independentemente de qualquer condição. 

$ 1º Na falta desse preço, ou não sendo ele desde logo conhecido, será adotado o 

corrente na praça. 

$ 2º Na hipótese de cálculo efetuado na forma do $ 1º, qualquer diferença de preço 
que venha a ser efetivamente apurada acarretará a exigibilidade do imposto sobre o 
respectivo montante. 

$ 3° O valor de determinados tipos de serviços poderá ser fixado pela Secretaria 
Municipal de Finanças e Fazenda Pública a partir de critérios, índices ou estudos que reflitam 
o corrente na praça. 

$ 4º O montante do imposto é considerado parte integrante e indissociável do preço 
referido neste artigo, constituindo o respectivo destaque nos documentos fiscais mera 
indicação de controle. 

$ 5º Inexistindo preço corrente na praça será ele fixado: 

1 - pela autoridade fiscal, mediante estimativa dos elementos conhecidos ou apurados; 

11 - pela aplicagdo do prego indireto, estimado em função do proveito, utilizagdo ou 
colocagdo do objeto da prestagio do servigo. 

§ 6° Quando os servigos descritos nos subitens 3.03, 7.02, 7.04, 7.05, 7.15, 7.16 ¢ 

7.17 da lista do “caput” do art. 1° desta Lei forem prestados no territorio de mais de um 
Municipio, a base de calculo sera proporcional, conforme o caso, a extensdo da ferrovia, 

rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ao nimero de 

postes, ou a area ou extensdo da obra, existentes no Municipio de Pastos Bons. 

$ 7° Quando forem prestados os servigos descritos nos subitens 7.02, 7.04, 7.05 e 

7.15 da lista do “caput” do art. 1° desta Lei, o imposto será calculado sobre o prego do servigo 

deduzido das parcelas correspondentes: 
I - ao valor dos materiais incorporados ao imével, fornecidos pelo prestador de servigos e 
produzidos fora do loca da prestagdo e que tenham havido a incidéncia de ICMS; 

11 - ao valor das subempreitadas ja tributadas referentes aos servigos descritos nos subitens 
7.02, 7.04, 7.05 e 7.15, todos da lista do “caput” do art. 1° desta Lei, exceto quando os 

servigos referentes as subempreitadas forem prestados por profissional auténomo. 

$ 8° Relativamente à prestação dos servigos a que se referem os subitens 4.22 e 4.23 
da lista do “caput” do artigo 1° desta Lei, o imposto sera calculado sobre a diferenca entre 
os valores cobrados e os repasses, em decorréncia desses planos, aos prestadores dos servigos 
descritos no item 4 da lista do “caput™ do art. 1° desta Lei. 

Art. 21. Quando forem prestados os servigos descritos no subitem 21.01 da lista do 
“caput” do art. 1° desta Lei, o imposto sera calculado sobre o prego do servigo deduzido das 

parcelas correspondentes: 

1 - a receita do Estado, em decorréncia do processamento da arrecadação e respectiva 

fiscalizagdo; 
Il - ao valor destinado a Fundos Estaduais cujo repasse pelo cartério seja 

compulsorio; 
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Art. 22. Quando forem prestados os servigos descritos no subitem 17.12 da lista do 
“caput” do artigo 1°, o imposto sera calculado sobre o prego do servigo, como tal considerada 

a receita bruta correspondente, incluindo a comissão do leiloeiro ou qualquer outro valor 

cobrado para a sua remuneragéo. 

Art. 23. O imposto sobre os servigos previstos no subitem 21.01 da lista do “caput™ 
do art. 1° desta Lei somente incide sobre os atos que tenham sido efetivamente remunerados 

pelos usuarios dos servigos, ndo incidindo sobre atos praticados gratuitamente por forga de 
lei, em favor da cidadania. 

Art. 24. O preço dos servigos podera ser arbitrado na forma que o regulamento 
dispuser, sem prejuizo das penalidades cabiveis, nos seguintes casos: 

I - Quando o sujeito passivo ndo exibir à fiscalizagdo os elementos necessarios a 
comprovagdo do respectivo montante; 

1T - Quando houver fundada suspeita de que os documentos fiscais não refletem o 
prego real dos servigos, ou quando o declarado for notoriamente inferior ao corrente na 

praga; 

T - Quando o sujeito passivo ndo estiver inscrito na repartição fiscal competente; 
IV - Quando o sujeito passivo utilizar equipamento autenticador e transmissor de 

documentos fiscais eletronicos que ndo atenda aos requisitos da legislagdo tributaria. 

Art. 25. O valor do imposto será calculado aplicando-se à base de calculo a aliquota 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor do servigo; 

Paragrafo único: Referente aos servigos previstos no item 21, subitem 21.1, a 
aliquota incidente sera de 3% (trés por cento) sobre a base de célculo. 

Art. 26. O sujeito passivo devera recolher, por guia, até o décimo dia útil do més 
subsequente a prestagdo de servigo, o imposto correspondente aos servigos prestados. 

$ 1° A repartição arrecadadora declarara, na guia, a importancia recolhida, fard a 

necesséria autenticação e devolverd uma das vias ao sujeito passivo, para que a conserve em 

seu estabelecimento, pelo prazo regulamentar. 

$ 2° A guia obedecera a modelo aprovado pela Prefeitura. 

$ 3° Os recolhimentos serdo escriturados pelo sujeito passivo, na forma e condigdes 
regulamentares. 

Art. 27. O langamento do Imposto Sobre Servigos de Qualquer Natureza, quando 

calculado mediante fatores que independam do prego do servigo, podera ser procedido de 

oficio. 

Art. 28. A prova de quitagdo deste imposto é indispensavel: 
I - a expedi¢do de "Habite-se" ou "Auto de Vistoria" e a conservagdo de obras 

particulares; 

11 - ao pagamento de obras contratadas com o Municipio.
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Art. 29. No momento em que for concluida a prestagdo de servigo de execução de 

obra de construgdo civil, demoli¢do, reparagdo, conservagdo ou reforma de determinado 

edificio, deverdo ser declarados os dados do imével necessarios para fins tributarios, na 
forma e condigdes estabelecidas pela Secretaria Municipal de Finangas e Fazenda Publica. 

$ 1° A declaragdo devera ser realizada: 

1 - pelo responsavel pela obra; ou 

11 - pelo sujeito passivo do IPTU referente ao imóvel objeto do servigo. 
$ 2° A emissdo do certificado de quitação do Imposto Sobre Servigos de Qualquer 

Natureza — ISS dar-se-a somente com a apresenta¢do da declaragao dos dados do imével a 

que se refere o “caput” deste artigo. 
$ 3° Os dados declarados poderdo ser revistos de oficio pela Administragdo 

Tributéria, para fins de langamentos tributarios. 
$ 4° A declaragdo devera conter os dados do imóvel constantes do alvará de aprovagao 

ou execugdo ou memorandos de regularizagdo ou licenga para residéncias unifamiliares 

emitidos pela Prefeitura Municipal de Pastos Bons, além das informagoes referentes a area 
de piscina descoberta e areas pavimentadas descobertas relativas a terragos, sacadas, quadras 

esportivas, helipontos e 
heliportos. 

$ 5° Além dos dados constantes no $ 5 º, deverdo também ser declarados, quando 

houver: 
I - os documentos fiscais relativos aos servigos tomados, quando enquadrados nos 

subitens 7.02, 7.04, 7.05 e 7.15 da lista do “caput” do art. 1° desta Lei; 

11 - os valores de mão de obra prépria aplicados diretamente na execugdo dos servigos 
de que trata o “caput” deste artigo. 

Art. 30. Fica instituida a Nota Fiscal de Servigos Eletronica, que devera ser emitida 
por ocasido da prestagio de servigo. 

Pardgrafo único. Cabera ao regulamento: 
I - disciplinar a emissdo da Nota Fiscal de Servios Eletronica, definindo, em 

especial, os contribuintes sujeitos a sua utilizagdo, por atividade e por faixa de receita bruta; 
11 - definir os servigos passiveis de geragdo de créditos tributdrios para os tomadores 

de servigos; 

Art. 31. A denominação da nota fiscal sera Nota Fiscal de Servigos Eletronica — NFS- 
e. 

Paragrafo único. A implementagdo do disposto no “caput” deste artigo dar-se-a com 
a regulamentagdo desta lei. 

Art. 32. O prestador de servigos devera exibir, em local público e visivel, material 
informativo respeito da obrigatoriedade de emissão de NFS-e, na forma prevista pela 

Secretaria Municipal de Finangas e Fazenda Pública. 

Art. 33. O Imposto Sobre Servigos de Qualquer Natureza — ISS não pago ou pago a 
menor, relativo as Notas Fiscais de Servigos Eletrdnicas — NFS-e emilidas, será enviado para 
inscrigdo em divida ativa do Municipio com os acréscimos legais devidos. 
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$ 1° O disposto no “caput” deste artigo aplica-se também ao ISS não pago ou pago a 
menor pelo responsavel tributério. 

$ 2° Quando da emissdo da Nota Fiscal de Servigos Eletronica — NFS-e, o tomador 

ou intermedidrio responsavel tributdrio serd notificado pela Administragao Tributaria da 
obrigatoriedade do aceite, na forma do § 3° deste artigo. 

$ 3° O tomador ou intermediario do servigo quando responsavel tributario devera 
manifestar o aceite expresso da Nota Fiscal de Servigos Eletronica — NFS-e e, na falta deste, 
a Administragdo Tributéria considerard o aceite ticito na forma, condi¢des e prazos 
estabelecidos em regulamento. 

$ 4° A Administragdo Tributaria podera efetuar cobranga amigável do valor apurado, 
previamente à inscrigdo em divida ativa do Municipio. 

Art. 34. Os documentos fiscais, os livros fiscais e comerciais, bem como os 

comprovantes dos langamentos neles efetuados são de exibição obrigatéria a Administragio 
Tributdria, devendo ser conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributrios 
decorrentes das operações a que se refiram. 

Paragrafo unico. Para os efeitos deste artigo, não tém aplicação quaisquer disposições 
legais excludentes ou limitativas dos direitos da Administração Tributiria de examinar 
livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais do sujeito passivo, de 
acordo com o disposto no artigo 195 da Lei Federal n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 — 
Código Tributario Nacional. 

Art. 35. Pode a Fiscalizagdo Tributdria examinar quaisquer impressos, documentos, 

papéis, livros, declaragdes de dados, programas e arquivos magnéticos ou eletronicos, 
armazenados por qualquer meio, relativos aos serviços contratados pelos tomadores ou 
intermedidrios de servigos estabelecidos no Municipio de Pastos Bons, ainda que não haja 
obrigatoriedade de retenção na fonte do Imposto Sobre Servigos de Qualquer Natureza — 

ISS. 
Parégrafo único. Sujeitam-se ao disposto no “caput” deste artigo os tomadores ou 

intermediarios de servigos que, embora ndo estabelecidos neste Municipio, contratem com 

os contribuintes do Imposto Sobre Servigos de Qualquer Natureza devido no Municipio de 

Pastos Bons. 

Art. 36. Fica instituida a Nota Fiscal Eletronica do Tomador/Intermedidrio de 
Servigos, que deverá ser emitida pelas pessoas juridicas e pelos condominios edilicios 
residenciais ou comerciais por ocasido da contratagdo de servigos, ainda que ndo haja 
obrigatoriedade de retenção na fonte do Imposto Sobre Servigos de Qualquer Natureza — 

ISS. 
Paragrafo único. Cabera ao regulamento disciplinar a emissão da Nota Fiscal 

Eletrônica do Tomador/Intermediério de Servigos, definindo, em especial, os tomadores e os 

intermediarios sujeitos à sua emissão. 

Art. 37. Além da inscrição e respectivas alteragdes, o sujeito passivo do Imposto 
Sobre Servigos de Qualquer Natureza — ISS, bem como os tomadores ou intermediarios de 
servigos estabelecidos no Municipio de Pastos Bons, ficam sujeitos a apresentagao de
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quaisquer declarações de dados, inclusive por meio magnético ou eletrônico, na forma e nos 
prazos regulamentares. 

Art. 38. A Administração Tributária podera exigir declaração das instituições 

responsáveis por transações efetuadas com cartão de crédito, cartão de débito, cartão pré- 

pago, cartão pós-pago e similares, bem como por transferência de recursos, transações 
eletrônicas do Sistema de Pagamento Instantâneo e demais instrumentos de pagamento 
eletrônicos, em estabelecimentos credenciados, quando estes forem prestadores de serviços 
localizados no Município de Pastos Bons. 

§ 1º As instituições referidas no “caput” deste artigo prestarão informações sobre as 
transagdes nele descritas, efetuadas por estabelecimento credenciado quando prestador de 
servigo, compreendendo inclusive os montantes globais destes estabelecimentos. 

$ 2° Para os efeitos desta Lei, considera-se instituição responsavel pelas transagoes 
referidas no “caput” deste artigo, em relação aos estabelecimentos prestadores credenciados, 

a pessoa juridica responsavel pela administragdo da rede de estabelecimentos, bem como 
pela captura e transmissdo das transagdes efetuadas com cartdo de crédito, cartdo de débito, 
cartdo pré-pago, cartio pos-pago e similares, transferéncia de recursos, transagdes 
eletronicas do Sistema de Pagamento Instantineo e demais instrumentos de pagamento 

eletronicos. 
$ 3° O regulamento dispora sobre as condi¢des necessirias ao cumprimento da 

obrigagdo de que trata este artigo, podendo atribuir a disciplina e detalhamento a ato da 
Secretaria Municipal de Finangas e Fazenda Pública. 

Art. 39. As instituigdes financeiras e assemelhadas, obrigadas a entrega de 
declaragdo, poderio efetuar a compensação do imposto quando o saldo acumulado em conta 
de receita tributavel for, no més de apuragdo, inferior ao saldo acumulado no més anterior 

a0 més da apuragdo, na conformidade do que dispuser o regulamento. 

Art. 40. Ficam revogadas todas as disposi¢des em lei contrérias a essa Lei. 

Gabinete do Prefeito do Municipio de Pastos Bons, Estado do Maranhao, Palicio 

Municipal Prefeito “José Gongalo”, em 16 de dezembro de 2024. 
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um:nsªº W’ {Q 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA 
CNPJ; 05.277.173/0001-75 

MUNICIPIO MEMBRO DO TERRITORIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE 

unicef 

ATO ADMINISTRATIVO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

EU, ENOQUE FERREIRA MOTA NETO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE 

PASTOS BONS-MA, FACO saber que a Camara Municipal de Vereadores desta cidade 

aprovou o Projeto de Lei Complementar n.° 19/2024, de autoria do Poder Executivo, que 

“DISPOE SOBRE O IMPOSTO SOBRE SERVICOS DE QUALQUER NATUREZA (ISS) 

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”, em sessdo extraordindria realizada no dia 13 do més 

de dezembro (12) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024). 

E de acordo com os principios inscritos na Constitui¢do Federal, Lei Organica 

Municipal e Legislagdo Municipal em vigor; 

Fica Sancionada a Lei n.° 500/2024 de 16 de dezembro de 2024. 

Proceda com a devida PUBLICAGAO no Didrio Oficial do Municipio, para que 

todos tenham conhecimento. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito do Municipio de Pastos Bons-Ma, aos 16 de dezembro de 

2024. 
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ENOQUE FERREIRA MOTA NETO 
Prefeito Municipal de Pastos Bons-Ma.
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1.04 — Elaboração de programas de computadores. inclusive de jogos eletrónicos, 
Indepencentemente da arqunetura construtiva da máquina em que o programa será executado, 
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vy 1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas elerónicas. 

1.09 - Disponibilzação, sem cessão defntiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem ¢ teito 
Assessor Salário do por meio da intemet, respetada a imunidade de livros, jomais e periódicos, 
duridioo caocte || e caláno 2 Servicos de pesquisas é desenvolvimento de qualquer nalureza. 
a o g || o 2,01 - Serviços de pesquisas € desenvotvimento de QUIUer natureza 
Superor — fcomissionado WW gente 3— Serviços prestados mediante tocação, cessão de direito de uso & congêneres. 
B otenta 3.01 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 

cent 3.02 — Exploração de saides de festas, centros de convenções, escmionos vinuais, “stands”, qua- 
dras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, can- 
chas e congêneres, para realização de eventos cu negócios de qualquer natureza. 
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2.03 - Locação, sublocação, arrendamento. direito de passagem ou permissão de uso, compar- 
11300 ou não, de ferrovia, roduvia, postes, cabos, dutos é condutos de qualques natureza. 
3 04 - Cessão de andaimes. palcos. coberturas é outras estruluras de uso temporário. 
4~ Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 
401 — Medicina e biomedicina, 
402 — Análises clínicas, patotogia, eletrcidade médica, radicteragia, quimioterapia, ultrassono- 
grafia. ressonância magnética. radiologia, torografia e congêneres. 
403 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicórmeos, casas de saúde, prontos-socor- 
o5, ambulatórios e congêneres. 

— Instrumentação cirúrgica 
405~ Acupuntura. 
4 06 — Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 
407 - Serviços farmacêuiicos. 
4.08 - Terapia ocupecional, fisioterapia e fonoaudiotogia. 
4,00 - Terapias de qualquer ospócio destradas ao tratamento físico, organico e mental. 
410~ Nutrção. 
411 - Obstetricia 
412 - Odontologia 
413 - Ontéptica 
4 14 — Préteses sob encomenda 
415- Psicanáfise. 
416— Psicoíogia 
4.17 - Casas e repouso e de recuperação, creches, asios e congêneres. 
418 - Inseminação artifícial, fertlização "in vivo” e corgêneres. 
4.19 - Bancos de sangue, ieita. pele, olhos, óvulos, sémen 6 congêneres. 
4.20 — Coleta de sangue, 'eite, tecidos, sêmen, órgãos e matsrizis biológicos de quatauer espé- 
cie 
4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvei e conganeres 
4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual & convênios para prestação de assistência 
mécica, hospitalar, odontológica e congêneres. 
4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram por meio de serviços de terceiros contratados, 
credenciados, cooperados ol apenas pagos peto operados do plano mediante indicação do be- 
neficiáro. 
$ - Serviços de medicina e assisténcia veterinária e congêneres. 
5 01 - Medicina veterinária e 2o0tecnia 
5.02 - Hospilais, clinicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veternária. 
5.03 - Laboratórios de análise na área veterindria 

— Inseminação artífcial, lerttização "in vitro” e congéneres. 
5.08 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 
5.06 - Goleta de sangue, leite, tecidas, sémen, órgãos & materiais biológicos de qualques espé- 
ce. 
5 07 - Unidade ce atendimento, assistência ou tratamento mével e congêneres. 
508~ Guarda, batamento, amestramento, embelezament, alojamento e congêneres. 
509 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 
6 — Serviços de cuidados pessoais, estênca, atividades fisicas & congêneres. 
6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres, 
6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, cepilação e congéneres. 
.03 - Bannos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 
6 04 - Ginástica, dança, esportos, natação, artes marciais e demais atividades fiscas. 
6.05 - Centros de emagrecimento, "spa” ¢ congêneres. 
5.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres 
7 — Serviços relabvos á engenharia, arquitetura, geoiogia, urbanismo, construção cívil, manuter- 
20, Impeza, meio ambiente, saneamento e congêneres. 
7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanísmo, paisagismo e con- 
géneres, 
7.62 - Execução, por administração, empreitaca ou subempreitada, de obras de construção civl, 
hidráutica G elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços. 
escavação, drenagem e iigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e 
montagem de produtos, peças a equipamentos (exceto o formecimento de mercadorias produzi- 
das pelo prestador de serviços fora do toca! da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
7.03 - Elaboração de planos dicetores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e outros. 
relacionados com obvas @ serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos básicos. 
& projetos execunvos para trabalhos de engenharia. 
764 - Demolição. 
7.05 - Reparação, conservação e reforma de edífícios, estracas, pontes, portos é congêneres. 
(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do jocal da 
prestação dos serviços, que fica suíeito 30 ICMS) 
706 — Colocação e instalação de tapetes. carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de pa- 
rede, vídros, divsdrias, plaças de gesto e congêneres, com matenal fomecido peío tomador do 
serviço. 
7 07 - Recuperação, raspagem. polimento é lustração de pisos e congéneres. 
706 - Calafetação. 
7.09 — Vamição, coleta, remoção, incineração, tratamento. reciciagem, separação e destinação 
final de lixa. rejeitos e outros residuos quaisquer 
7.19 - Limpeza, manutenção e conservação de vias € logradouros públicos, Imóveis, chaminês, 
piscinas, parques, jardins e congéneres. 
7.11 - Decoração é jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 
7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natireza e de agentes físicas, químicos & 
biológicos 
7.13 — Dedetização, desinfecção, desinsetização, munização, higienização, desratização, pul- 
verização & congêneres. 
7 .14 — Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de soto, plantio, sia- 
gem, colheita, corte e descascamento de áruores, sivicuftura, exploração fiorestal e dos serviços 
congêneres Indissociaveis da ormação manutenção e colheita de florestas. nara quaisques fins 
€ por quaiscuer meios. 
7,15 ~ Escoramento, contenção de encastas e serviços congéneres. 
716 - Limpeza é dragagem de rios, portos, canais, baias, lagos, jagoas, represas, acudes € 
congêneres. 
717 — Acompanhamento é Pecalzação da execução de obras de engenharia, arquitetura e ur- 
banismo. 
7.18 — Aerofotogrametria (incluswve interpretação). cartografia, mapeamento, lexantamentos to- 
pográficos, batmétncos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofisicos e congêneres. 
7,19 - Pesquisa, perfuração, cimentação, merguino, perflagem, concratação, tester 
pescaria, estimulação é outros serviços reiacionados com a exploração e explotação de petrálao. 
45 natura! e de outros recursos minerais. 
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8 — Serviços de educação, ensino, oientação pedagógica e educacional. instrução, treiramento 
€ avallagao pessoal de qualquer grau ou natureza. 
801 — Ensino reguiar pré-escolar, fundamental, médio e superior 
02 - Instrução, veinamento, orientação pedagógica e educacional. avaliação de conhecimen- 

108 de qualques natureza. 
9 — Sarviços reiativos & hospedagem, turismo, viagens e congêneres. 
9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condomíniais, fiats. apart- 
hotéis, notérs residéncia, residence-service, sitte service, hotelaria marítima, motéis, pensões e 
congineres, ocupação por temporada com fomecimento de serviço (o vaíor da alimentação e 
gorjeza, quando Mchuido no preço da diária, fica sujeita 20 1SS). 
202 - Agenciamento, ormenização, promoção, imlenmediação e execução de programas de ki 
isma, passeios, viagens, excursões, nospedagens. e congêneres. 
.03 - Guias de turismo. 
10 - Serviços de intermediação e congêneres. 
10.01 — Agenciamento, corretagem ou intermediação de cAmbio, seguros, canões de crédito. 
planos de saúde e pianos de previdência privada. 
10.02 — Agenciamento, corretagem ou intermeriação de títiios em geral, vaíores mobilérias e 
contratos quaisquer, 
10.03 — Agenciamento, comretagem ou intermediação de direitos de propriedade industria, anís- 
beacu lecaria 
10.0¢ — Agenciamento, cometager ou intermediação de contratos de amendamento mercanti 
Cleasing’) de franquia (Tranchising”) e de faturização (Tactonng'). 
10.05 — Agenciamento, corretagem ou imtermediação de bens móveis ou imóveis, não abrangi- 
dos em outros tens ox subitens, por quaisquer meios. 
10.06 — Agenciamento marítimo. 
10.07 - Agenciamento de notícias. 
10.08 — Agenciamento de publicidade € propaganda, inclusive c agenciamento de veiculação por 
quaisquer meios. 
10.09 - Representação de qualquer nátureza, molusive comercial. 
10.10 - Distnbuição da bens de terceiros. 
11 — Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigidica é congêneres, 
110° — Guarda e estaconamento de veiculos teTestres automotores, de aeronaves é de em- 
barcagdes 
1102~ Vigiância, segurança ou mMoniloramento de bens, pessoas e semoventes. 
11,03 - Escotta, inchusive de veiculos e cargas. 
11.04 — Armazenamento, depósito, carga, descarga, amumacao e querda da bens de qualquer 
espécie. 
11,05 - Serviços relacionados ao monitoramento e rastrêamento & distância, em quelquer via ou 
Jocal. de veículos. cargas. pessoas e semoventes em circulação ou movimento, reaiizados por 
meio de teleforia móvel, ransmissao de satéites, rádio ou qualquer outro meto, inclusive pelas. 
empresas de Tecnologia da Informação Veiculas, independentemente de o prestador de serviços 
ser proprietária ou não da infraestrutura de telecomusticações que vtiliza. 
12 - Servigos de diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 
1201 — Espotácuios leatrais. 
12,02 - Exibições cnematográficas. 
12,03 - Espetáculos circenses. 
12.04 - Programas de auditório. 
12.06 - Parques de diversões, cenlios de lazer e congêneres. 
1206~ Boates, "axi dancing" € congêneres 
1207 — Shows, batet. danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais. festivais e congéne- 
res. 
12.08 - Feiras, exposições. congressos € congêreres. 
1200 — Bilhares. bolches e diversões eleirônicas ou não. 
1219 - Comoas e competções de animais. 
1211 - Competições esportivas ou de destreza fisica ou intelecíual, com ou sem a participação 
do espectador 
1212 - Execução de música. 
12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia. de eventos, espetáculos, entrevistas, 
shows, baliet. danças, desfies, baes, satros, óperas, concertos. recitais, festivais e congéne- 
s 
12.14 — Fomecimento de música para ambientes fechados ou não, mediarte Iransmissão por 
qualquer processo. 
1215 - Desfiles de blocos carmavalescos ou folcióricos, rios elétricos e congêneres, 
1216 — Exibição de fimes, entevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, dessles, ópe- 
ras, competições esportivas, de destreza intetectual ou 
1217 - Recscação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer nalureza 
13 - Serviços relativos à fonografia, folografia, cinemalografia e repsografia 
13.01 — Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e congêneres. 
13.02-— Fotografia e cinematografia, inclusíve revetação, ampliação. cópia, reprodução, trucagem 
e congêneres. 
1303 - Reprografia, microfimagem e digitalização. 
13.04 - Corrposição gráfica, inciusive confecção de impressos graficas. fotocomposição. cliche. 
ria, zincografia, Nografia e fotolitografia. exoelo se destinados a posterior operação e comerci 
aiização ot industrialização, ainda que incorporados, de qualques forma, a outra mercadoria que 
deva ser objeto de postenor circulação, lais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, 
embaiagens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sueitos ao ICMS. 
14 - Serviços reiativos a bens de terceiros, 
1401 - Lubrificação, limpeza. lustração. revisão, carga é recarga, conserto, restauração, binda- 
gem manutenção e conservação de máquinas. veiculos, apareihos, equipamentos, motores, 
elevadores ou de quaiquer objeto (excelo peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ac 
OMS). 
1402 — Assistência técnica 
14.03 — Recondicionamento de motores (exceto peças & partes empregadas. que ficam sujeitas 
201CMS) 
14.0¢ — Recauchutagem ou regeneração de pneus. 
14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavager, 
sacagem, tingmento, galvanoplastia. anodização. corte, recorte, plastficação, costura, acaba- 
men'o, polimento e congêneres de objetos quaisquer 
14.06 — Instatação e montagem de apareihas, máquinas e equipamentos. inclusive montagem 
industrial, prestados 0 usuário final, exctusivamente: com material por ele fomecído. 
1407 — Colocação de molduras e congeneres, 
1403 - Encademação, gravação e douração de livros, revistas e congéneres. 
14.03 - Altaiataria & costura, quando o material for fomecido pelo usuário fina| excelo aviamento. 
1413 - Tinturaria e lavanderia 
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14.47 — Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral, 
14.12 - Funlana e ianteragem. 
14.13 - Carpintaria e serralheria. 
14 14 — Guineho intramunicipa!, guindaste e içamento. 
15— Servigos relacionados ao setor bancário ou financeiro, nclusive aquetes prestados por ins- 
tituições financeiras autorzadas a funcionar pela União ou por quem de direito 
15.01 — Administração de fundos quaisquer, e consórcio, da cartão de crédilo ou débito e con- 
(gêneres, de carieira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 
75.02 — Abertura de contas em geral, inciusive conta-corrente, conta de investimentos ¢ aplica- 
580 e cademeia de poupança, no Pais é no exterior, bem como a manutenção das referidas 
contas ativas © inativas. 
1503 - Locação e manutenção de cofres particulares, de tenminais eletrônicos. de terminais de 
atendimento é de bens e equipamentos em geral. 
15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em garal, mciusive atestado de idoneidade, ales- 
taco de capacidade tnanceira e congêneres. 
15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inciusão ou 
exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros 
bancos cadastrais, 
15,08 — Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em gara!; 
‘abono de firmas, coleta e entrega de documentos, bens e valores, comunicação com outra agên- 
cia ou com a administração central, licenciamento eletrônico de veículos, transferência de veicu- 
jos, agenciamento fiducíário ou depositário; devolução de bens em custódia 
15.07 — Acesso, atencimento é consutta a contas em geral, por qualquer meio 
ou procasso, inclusive por telefona, fac-simie, internel e telex, acesso a ferminais de atendic 
mento, inciusive vinta é quatra horas, acesso 8 outra banco é à rede compartilhada; fomecimento 
de saldo, extrato e demais informações refatives a contas em geral, por qualquer meic ou pro- 
cesso 
1508 — Emissão, reemissão, arteração, cessão, substítuição, cancelamento ¢ registro de con- 
raio de créito; estudo, análise e avaliação de operações 08 crédito: emissão, concessão, aíte- 
ração ou contrtação de aval, fiança, anuência 6 congêneres, serviços relatvos A anertura de 
crédito, para quaisquer . 
15.09 — Amendamento mercantl (Teasing’) de quaisquer bens. inclusive cessão de diretos e 
obngações, substtuição de garanta, aneração, cancelamento e registro de contato. e demais 
servicos relacionados ao amendamento mercant (Teasing") 
1510 — Serviços retacionados & cobranças, recebimentos ou pagamentos em gerai, de úlvlos 
qualsquer, de contas ou cameês, de câmbio, de tixtos é por conta de terceros, Inclusive 05 
efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento. torecimento de 
posição de cobranca, recebimento ou pagamento; emissão de camês, ficnas de compensação. 
Impressos e documentos em geral. 
1511 — Devolução de tituos, protesto de tiuos, sustação de protesto, manitenção de títulos, 
reapresentação de Kítulos, e demais senviços a eles reiacionados. 
15.12- Custócia em geral, inciusive de úluios € valores mobilários 
1513 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, allteração, promogação, 
cancelamento ¢ baixa de contrato de câmbio; emissão de regisiro de exportação ou de crédito; 
cobrança ou depósito no exterior, emissão, lvrnecimento e cancelamento de cheques de viagem, 
fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços refativos à carta de crédito de im- 
portação, exportação e garantias recebídas; envio e recebimento de mensagens em gera! rela- 
Gionadas a operações da câmbio. 
15 14 - Fomecimento. emissão, reemissão. renovação e manutenção de cartão magnético, car- 
o de crédito. carião de détilo, cartão salário e congêneres. 
15 15 — Compensação de cheques e títulos quaisquer, serviços relacionados a depósito, inciv- 
sive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, indusive 
em terminais eletrônicos e de atendimento. 
1518 — Emissão, reemissão, fiquidação, aleração, cancelamento e baixa de ordens de pega- 
mento, ardens de crêdito e similares, por qualquer meio Ol processo; relacionados & 
ransferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral. 
1617 - Emissão, fomecimento, devolução, sustação, cancelamento e cposição de cheques 
quaisquer, avulso ou por talão. 
15 18- Servigos relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvet ou obra, análise 
lécnica e jurídica, emissão, reemissão, afteração, transferência e de contrato, 
emissão e reemissão do termo de quitação e demeis serviços relacionados a crédito imobiliário 
+6 — Serviços de transporte de nanureza municipal 
16.01 — Serviços ce ransporte coletivo municipa! rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário 
de passagaros 
16,02 — Outros serviços de transporte de natureza municipal. 
17 - Serviços de apoio técnico, Juridico comercial e cong: 
17 04 — Assessoria ou consultora Ge qualquer natureza, não contida em outros frens desta lsta; 
análse, exame, pesquisa, coleta, compiac e fomecimento de dados e informações de qual 
quer natureza, inclusíve cadastro e simiares. 
17.02 - Datlografia, digitação, estenografia, expediente, secrataria em geral, resposta audível, 
redação, edição, nterpretacao, revisão, tradução, apoio e infraestrutura administrativa 8 congê- 
neres. 
17.03 — Planelamento, coordenação, proaramação ou organização Wécnica, financeira ou admi- 
nisvatva. 
17.04 — Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obxa. 
17.05 - Formecimento de mão-ie-obra, mesmo em caráter terporário, inclusive de enmpregados 
u trabalhadores, avulsos o temporários, contratados pelo prestador de serviço. 
17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, plar ejamento de campanhas. 
u Sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários. 
17.07 — Franquia (Tranchising’). 
17 08— Perícias, [audos, exames têcnicos e analises técnicas. 
17.08 - Plenejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e congê- 
neres 
17 10 — Organização de festas e recepções; butê (exceto o fomecimento de aimentac3o e bebi- 
das, que fica sujeto a0 ICMS). 
17.11 — Administração em gerat, Inclusive de bans e negócios de terceiros. 
17.12 - Lellão e congêneres. 
17.43 - Advocacia 
17.14 - Arbivagem de qualquer espécie, inclusive jurídica, 
17.15 - Auditona. 
17 18 ~ Analise de Organizacso e Métodos. 
17.17 — Atuária e cálculos Mcnicos de qualquer natureza. 
17.18 — Contabiidade, incusive serviços técnicos e auxitares. 
47.98 — Consultoria e assessona econôrnica ou finanera. 
17.20 — Estalisica 
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17.21 - Cobrança em geral. 
17.22- Assessoria, análise, avatiação, atendimento, consulta, cadastro, selação, gerenciamento 
de informações, adminisiração de contas a recebes Ou a papar e em neral, relacionados a ope- 

de falurização (facioring) 
17.23 - Apresentação de palestras, conferências, seminários ¢ congêneres. 
17.24 - Inserção de textos, desenhos é outros materiais de propaganda e publicidade, em qual- 
quer meio (exceto em livros, jornais, periédicos & nas mocialidades de serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita). 
18 - Serviços de reguiação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação 
e riscos para cobertura de contratos de seguros. prevenção e gerência de riscos seguráveis e 
congêneres. 
18.01 — Serviços de reguiação de sinistros vinculados & contratos de seguros. nspeção e avaii 

(ação de rscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de nscos segura- 
veis e congêneres. 
19 -- Serviços de distibuição e venda de bitetes e demais progutos de lotria, bingos, cartões. 
pules ou cupons de apostas, sorteios, prémics, inclusive os decorrentes de títutos de caprtaliza- 
B0 congéneres 
19.01  Servicos de cistibuição e venda de bimetes e demais produtos de loteria, bingos, car- 
thes, pules 0 cupons de apostas, sorteios, prêmios, incluslve os decorrentes de títulos de capi- 
tiizagdo e congêneres. 
20— Serviços portuários, agroportuários, ferroportuánios, de tenminais rodaviários, ferroviários € 
metroviários 
20.01 - Serviços portuánios, ferroportuários, utiização de porto, movimentação de passageiros, 
reboque de cor 0, atracação, desalracacdo. serviços de praica- 
gem, capatazia, amazenagem de qualquer natureza, senviços acessórios, movimentação de 
Mercadonas, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, serviços de armadores, 
estiva, conferência. logistica & congêneres. 
20.02 — Serviços aeroportuários. utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, arma- 
Zenagem de qualquer natureza, capalazia, movimentação de aeronaves, serviços de apoio ae- 
FOportuános. serviços acessórios, movimentação de mecadorias, logística 6 congêneres. 
20,03 — Serviços de terminais rodoviários, feoviários, metroviários, movimentação de passagei- 
fos, mercadorias. inclusive suas operações, logística e congéneres. 

— Serviços de regisiros públicos, cartorários & notariais. 
21.01 — Servipos de regisiros públicas, cartorários e notari 
22— Serviços de expioração de rodovia. 
22.01 — Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos usuários, 
envolvendo execução de serviços de conservação. manutenção, methoramentos para adequa- 
80 de capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração. assistência aos usuáros € 
outros serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão cu em normas ofici- 
ais. 
23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e conganeres. 
23.01 - Serviços de programação e comunicagdo visusl, desenho industrial e congéneres 
24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos 
e congêneres. 
24,01 - Serviços de chaveiros, contecção de carimbos, ptacas, sinalização visual, banmers, ade- 
Sivos e congéneres. 
25— Serviços funerdrios. 
25,01~ Funerais, inclusive fomecimeno de caixão, tma ou esquifes; aluguel de capeie; trans- 
porte do corpo cadavérico, forecimento de flores, coroas e outros paramentos, desembarago 
de cenidão de bio, fomecimento de véy, essa e oulros adomos; embalsamento, embeleza- 
mento, 
conservação ou restauração de cadáveres. 
125,02 — Transiado intramunicipa! e cremação de oorpos e partas de corpos cadavéricos 
25.03 - Planos ou convênios funerários. 
25.04 - Manutenção e consarvação de jazigos e cemitérios. 
25,05 - Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. 
26— Serviços de coleta, remessa ou entrega de comespondências, documentos, objetos, bens 
u valores, inclusive pelos correios e suas agências (ranqueadas; courrier e congêneres. 
26.01 - Serviços de coteta, remessa ou entrega de corraspondências, documentos, objetos, bans 
‘ou valores, inclusive pelos correios é suas agências franqueadas; coumer e congêneres. 
27 — Serviços de assístência social 
27.01 - Servicos de assistência social, 
28 — Serviços de avatiação de bens e serviços de Qualquer natureza, 
26,01 - Serviços de avaliação de bens € serviços de qualquer natureza. 
29— Serviços de biblioteconomia. 
29.01 - Servicos de biblioweconomia 
30 — Serviços de biologia, biotecnciopie € quimica 
30.01 — Servigos de biologia, biotecnciogia e quimica,. 
31 — Serviços técnicos em edficacdes, eietronica, elemofécnica, mecanica, telecomunicações ¢ 
congénerss. 
31.01 — Servicos técnicos em edificacdes, eletrónica, etetrotêcnica, mecánica, telecomunicações. 
e congéneres. 
32 — Serviços de desenhos técnicos. 
32.01 — Serviços e desenhos técnicos. 
33— Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 
33.01 — Serviços de desembaraço aduaneiro. comissários, despachantss e congêneres. 
34 — Serviços de investgações pariculares, detetives é congêneres. 
34,01 — Serviços de investigações partculares, deteiives e congêneres. 
35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo € reiações públicas. 
35.01 — Serviços de reportagem. assessória de imprensa, jomalismo e relações publicas. 

37 — Serviços de aistas, atllas, modeios e manequins. 
37.01 = Servigos de aristas. ateetas, modelos e manequins 

39 — Serviços de ounvesana e lapidação. 
38.01 — Serviços de cunvesaria e tapidação (quando o material for fomecide pelo tomador do 
seniço). 
40 — Serviços relativos a cbras de ario sob encomenda. 
40.0 — Serviços relafivos 2 obras de arte sob encomenda. 
§ 170 imposto incide também sobre o serviça proveniente do exterof do Pais ou cuja prestação 
Se tenha iniciado no exterior do País, 
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$ 2º Os serviços dispostos na lista do 'caput ficam sujeitos ao Imposto Sobre Senviças de Qual- 
quer Natureza — ISSQN ainda que a respectva prestação envolva fomecimento de mercadonas, 
ressalvadas as exceções expressas na referda fista 
$ 3º O imposto incide ainda sobre 0s serviços prestados mediamte a ullização de bens e serviços 
públicos explorados economicamente mediante autorização. permissão ou concessão, com © 
pagamento de farta, preço ou pedágio pelo usuánio final do serviço. 
§ 4° A incidência do imposto independe: 

| - da denominação dada a0 servigo prestado; 
1| - da existência de estabelecimento fixo; 
11 - 6o cumprimento de quatsques exigências legais, regulamentares ou administrativas, relatvas 
4 atividade, sem prefuizo das cominações cabíveis. 
1V - do resultado finânceiro obiido; 
V - do pagamento pelos serviços prestados. 

At 2º, O imposte não incide sobre; 
1 - as exportações de serviços para o exterior <0 País; 
H - a prestação de servicos em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos diretores e 
membros de conseiho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, sem como 
dos sócios-gerentes e dos gerentes-delsgadas 
N1 - o valor intermediade no mercado de útulos e valares mobiliáios, o valor dos depósitos ban- 
cários, 0 principa, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de crêdito realizadas por 
instiuições financeiras 
Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso | 05 serviços desenvolvidos no Brasi 
Gujo resuado aqui se verifique, ainda que o pagamerto seja feto por residente no extenor. 
Art 9º. O serviço considera-se prestado € o imposto dêvido no jocal do estavelecimento presta- 
dor cu, na falla do estabelecimento, no tocal do domicilio do prestador, exceto nas seguintes 
nipóteses. quando o imposto será devido no local 
1 - do estavelecimento do lomador ou intermeciário do senvica ou, na falta de estabelecimento, 
ande ele estver domiciliado. na hipótese do & 1° do arigo 1° desta Lei; 
N - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas. no caso dos serviços 
descritos nc subitem 3.04 da lista do "caput' do art. 1º desta Ler. 
1N - da execução da obra, no caso dos serviços descrilos nos subtens 7.02 e 7.17 da lsta do 
"caput' do art 1º desta Lei, 
IV - da demolição, no caso dos servigas descrilos no subitem 7.04 da l'sta do “caput' do art 1º 
destaLe 
V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos Serviços des- 
(ritos no subttem 7.05 ca hsta do “caput” do art. 1º desta Lei; 
Vi - da execução da varrição, coleta, remoção. incineração, Katamento, reciclagem, separação 
e destinação finaí de xo, rejeitos e outros resíduos quaisquer. no caso dos serviços descritos no 
subitem 7.09 da lsta do "caput do an 1º desta Lei, 
Vi - da execução da Impeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imô- 
veis, chaminós, piscinas, parques, jardins e congêneres. no caso dos serviços descntos no su- 
bitem 7.10 da lsta do 'caput' co art 1º desta Lei, 
VM- da execução da decoração e jardinagern, do corte e poda de árvores, no caso dos serviços 
descrilos no subitem 7 11 da lista do 'caput' do art 1° desta Lei, 
1X - do contraie e tratamento do eflvente de qualauer nalureza e da agentes físicos. químicos e 
biológicos, nc caso dos serviços descrtos no subitem 7.12 da lista do "caput do art. 1º desta Ler, 
X - do florestamento, refloresiamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, sia- 
gem. colheita, corte. descascamento de árvores, silvicultura, exploração fiorestal e serviços con- 
gêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e 
Por quaisquer meios. no caso dos serviços descntos no subitem 7.14 da lista do “caput” do a 
tº desta Ler; 
X - da execução dos sarvigos de escoramernto, contenção de encostas e congêneres. no caso 
dos serviços descrtos no subitem 7.5 da lista do “capuf' do art. 1° desta Lei 
Xil - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.16 ca lista do “caput 
doart 1° desla Lei, 
XIN - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no subitem 
41.01 da fista do “capuf da aA 1º desta Lei. 
XIV - dos bens, dos semoventes ou do doriciho das pessoas vigiados, segurados ou monitora- 
03, no caso dos serviços descntos no subitem 11,02 da hsta do “caput' do art. 1º desta Lex. 
XV - do amazenamento, depósito, carpa. descarga. amumação e guarda do bem, no caso dos 
Serviços descritos no subitem 14 04 da lista do "caput do art 1º desta Lei. 
XVI - da execução dos serviços de diversão, lazer, entrelenmento e congêneres, no caso dos 
servicos descritos nos subitens do item 12. exceto o 12.13, da lista da "caput' do art. 1° desta 
Lei 
XVl - do Município onde está sendo executado o ransporte, no caso dos serviços descritos pelo 
em 16 da lista do “capur do art 19 desia Lei, 
XV - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou. na faka de estabelecimento, onde cle 
estver domicillado, no caso dos servias descritos pelo subitem 17.05 da lista do 'caput” do art. 
fºdestaLei 
XIX - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se refer o organização 
€ administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.00 da ista do "caput do ar 1º 
desta L 
XX - do posto. aeroporto. ferfoporto, terminal rodovidrio, ferroviário ou metroviário. no caso dos 
serviços descntos pelo item 20 da lista do “caput” do art. 1° desta Ler, 
$ 1º No casc dos servigos a que se refere o subitem 3.03 da keta do “caput' do art. 1° desta Lei, 
considera-se ocomdo o fato gerador e devido © imposto em cada Município em o tertório 
haja extensão de fetrovia, rodovia, postes, cabos, úutos e condutos de qualquer natureza, obje- 
105 de locação. sublocação, arrendamento, direito de passagem ov permissão de uso, comparti- 
Ihade ou 
não. 
9 2º No caso dos serviços a que se refere o sutrtem: 22.01 da ksta do “caput' o art. 1º desta Lei, 
considera-se ocorrido o falo gerador e devido o imposto em cada Municipio em cujo tertário 
haja extonsão de rodavia explorada. 
§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador co imposto o local do estabelecimento prestador nos 
Servigos executados em águas maritimas, excetuados os serviços descritos no subitem 20 01 da 
fsta do “caput” do art. 1º desta Lei, 
$4º Natipótese de o orestador de serviços esiar situado em município que não esteja cumprinde 
o dispasto no artigo 8º.A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, 0 imposto será 
devido para o Municipio de Pastos Bons. caso o estabelacimento do tomador ou intermediário 
do serviço ou. na fatia de estabelecimento, o dommíciio do tomador, esteja aqui localizado. 
A7t 4°. Considera-se local da prestação do serviço, para efeitos de incidência do imposto: 
1 o do estabelecimento prestador ou, na fala de estabelecimento, o do domícílio do prestador; 
1/ — no caso da construção civil, o local onde se efetuar a prestação 
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§1° Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva à alvidade 
de prestar serviços, de modo permanente ou temporánio. e que configure unidade económica ou 
profissional, sendo imelevantes para caractenzá-to 33 denominações de sede, fiial, agência, 
posto de atendimento. sucursal, escntório de representação ou contato ou quaisquer 
Dutras que venham a ser utiizadas 
$ 2º À existência de estabelecimento prestadar que configure unidade econôrica ou profissional 
& ind cada pela conjugação, parcial ou total, dos seguintes elementos: 
1 - manutenção de pessoal, material, máquinas, instrumentos é equipamentos próprios ou de 
teroaros necessários & execução dos serviços: 
N1 estrutura organizacional ou administrativa, 
M - inscrição nos órgãos previdoncidnos: 
IV - indicação como domícílio fiscal para efeito de outros tibutos, 
V - permanência ou ârimo de permanecer no local, para a exptoração econômica de atividade 
de prestação de serviços, exteriorizada através da ndicação do endereço em impressos, fonm 
lários, correspondências, "ste” na intemel, propaganda ou publicidade, contratos, contes da te- 
lefone, contas de fornecimento de energia elética, água o gás, em nome o prestador, seu 
representante ou preposto 
§ 3º A circunstância de o serviço, por sua natureza, ser executado habitual ou aventualmente 
Tora do estabelecimanto não o descaracteriza como estabelecimento prestador para os efeitos 
deste arigo. 
§4° São, também, considerados estabelecimentos prestadores, 05 locais onde forem exercidas 
a3 aiividades de prestação de sevicos de diversões públicas de natureza finerante. 
A 5º. Cada estabeiecimento do mesmo sujeito passivo é considerado autônomo para o efeito 
excksivo de manutenção de fívros € documentos fiscais e para recolhimento do imposto selativo 
205 serviços nele prestados, respondendo a empresa peios débitos, acréscimos e multas refe- 
Tentes 2 quaisquer deles. 
.An 6º. Contribuinte do Imposto Sobre Servigo de Qualauer Natureza — ISSQN é o prestador do 
serviço. 
Parágrafo único - Não 530 contribuintes 0 que prestam serviços em relação de 
emprego, 03 trabalhadores avuisos e 0 diretores e membros de conseihos consutivo ou fiscal 

16 saciedades conforme disposto no art. 2º, desta Lei. 
A T” Por ocasião da prestaçõo de cada Serviço deverá ser emitida Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica, Cupom Fiscal Eletrônico, Cupom de Estacionamento ou outro documento exigido pela 
Admaistração, cuja utiização esteia prevista em regulamento ou autoizada por regime especial 
(An 6º Os biheles, ingressos ou eniadas uflizados pelos contribuintes do imposto para perrilir 
« acesso do público a0 local 40 evento, inctusive 0 gratuítos, de emissão obrigatória pelos pres- 
tadores de serviços de diversões públicas, são consideranos documentos fiscals para os efaitos 
da legistação trixutária do Municipio, e somente poderão ser comercializados ou distribuidos se 
‘autonzados previamente pela Secretaria Municipal de Finances e Fazenda Pública, conforme 
dispuser o requiamento. 
Parágrafo único. A comercialização Ou distribuição de Dinetes, ngressos ou emradas, sem a 
prêvia autorização. equivale à não-emissão de docurmentos fiscais, sujetando o infrator às dis- 
posições sobre infrações e penalidades previstas na legisiação tibutária 00 Município. 
Adt $º. O tomador do serviço deverá êxigir Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, Cupom Fiscal 
Eletónica ou ouiro documento exigido pela Administração. Cuja vtlização esteja prevista em 
Teguarmento ou autorizada pos regime especial. 
§ 1º O tamador do serviço é responsável pelo Imposto Sobre Serviços de Quaiquer Nefureza — 
188 e ceve reter e recolnar o seu montante quando o prestador: 
|- obrigado à emissão de Nota Fisca! de Serviços Eletrônica. Cupom Fiscal Eletrônico ou outro 
documênta exigido peta Adminisiração, não o fizer, 
1 - desobrigado da emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, Cupom Fiscal Eletrônico ou 
(outro documento exigido peja Administração, não fumeçce recibo de que conste, no minimo, o 
nome do contíbuinte, o númera de sua inscnição no Cadastro de Contnbuintes Mobilários — 
CCM, seu endereço. a descrição do serviça prestado, 0 nome e número de nscrição no Cadastro 
de Pessoa Fisica - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do tomador ¢ o 
valor do senviço. 
§2°0 responsável de que vala 0 $ 1°, 30 efetuar a retenção o imposto, deverá formecer com- 
Provante a0 prestador do serviço. 
At 10º. Para a retenção do imposto, nos casos de que vala o arigo anterio”, o tomador do 
Serviço utiizará a base de cáículo e a aliquota previstos na legislagdo vigente. 
Art 17, São responsáveis pelo pagamento do Imposto Sobxe Serviços de Qualquer Natureza — 
188, desde que estabeleciios no Município de Pastos Bons. devendo reter na forte o seu valor: 
|- ostomadores ou intermediános de serviços provenientes do extenor do País ou cuja prestação 

56 terlha miciado no exterior do Pais. 
N - as pessoas jurídicas, ainda que imunes ou isentas, € os condomínios ediícios residenciais 
ou comerciais, quanda tomarem ou intermediarem 05 serviços. 
2) descritos nos subitens 3.04, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 11.02 e 17.06 da lsta do “caput do art. 1º 
desta Lai, a eles prestados dentro do teritório do Município de Pastos Bons. excelo na hipólese 
dos serviços do subitem 11.05, relacionados ao monitoramento e rastreamento a distância, em 
qualquer via 0u kocal, de veiculos, cargas. pessoas e semoventas em circuiação ou mavimento, 
Tealizados por meio de telefonia Movel, tansimissão de saéies, rádio ou qualquer cutro meio, 
inclusive pelas empresas de Tecnologia da Informação Veicular, independentemente de o pres. 
tador de serviços ser proprietário qu não da infraestrutura de telecomunicações que utiiza, 
by descritos nas subilens 7.02. 7.04, 7.05. 7.11, 7.15, 7.17. 16.01. 16.02 e 1709 da lista do 
“caput" do art. 1° desta Lei, a eles prestados dentro do termitório do Municipio de Pastos Bons por 
presiadores de serviços estabelecidos tora do Municipio de Pasios Bans; 
) descritos nos subitens 1,01, 1.02, 1.03, 1.04, 1.05, 1.06, 1.07, 1.08, 14.05, 17.01, 17.06, 17.15 
e 17 18 da ista do “caput' do art. 1° desta Lei a elas prestados dentro do termório 4o Munkcipio 
de Pastos Bons por prestadores de serviços estabetecidos no Município de Pastos Bons, con- 
forme reguiamento a ser estabelecido pela Secretana Municipa! de Finanças e Fazenda Pública 
1i - as instituições financeiras, quando tomarem ou: 5 servios de coleta, remessa 
u entrega de comespondências, documentos, objetos, Ders Ou valores, 8 elas prestados por 
pres.adores de serviços estabelecidos no Municipio de Pastos Bons. 
IV - as sociedades seguradoras, quando tomarem ou intermediarem serviços: 
) dos quais resuller remunerações ou conissões. por elas pagas a seus agentes, corretores 
(ouintermediários estabelecidos no Muncipko de Pastos Bons, pelos agenciamentos, coretagens. 
ou rtemediações de seguro; 
b) de conserto e restauração de bens sinistrados por elas segurados, realzados por prestadores 
de serviças estabelecidas no Município de Pastos Bons: 
) de reguiação de sinistros vinculados a contratos de seguros, de inspeção e avaliação de riscos 
para cobertura de contratos de seguros e de prevenção e gerência de riscos seguráveis, realiza- 
dos por prestadores de senviços estabelecídos no Município de Pastos Bons; 
V - 2 sociedades de capitalização. quando tomarem ou intermediarem serviços dos quais resui- 
lem remunerações ou comissões, por elas pagas à seus agentes, coretores ou intermediários 
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‘estabelecidos no Município de Pastos Bons, pelos agenciamentos. correlagens ou infermedia- 
(ções de plancs e tluios de caprialização: 
V1 - a Caixa Econdmica Federal ¢ o Banco Nossa Caixa, quando tomarem ou intermediarem 
Serviços dos quais fesuliem remunerações ou comissões, por eles pagos & Rede de Casas Lo- 
féricas e de Venda de Bilhetes estabelecidas o Municipio de Pastos Bons, na 
) cobrança, recebimento ou pagamento em geral, de títulos quaisquer. de cortas ou camês, de 
nbulos e por conta de terceiros, inclusive 05 serviços correlatos & cobrança, recebimento o 
pagamento; 
b} distribuição e venda de bilnetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, puíes ou cupons 
de apostas, sorteios, prémios, inclusive os decorrentes de úlulos de capitalização e congêneros; 
VIl - 03 órgãos da administração piblica direta da União, dos Estados e do Municipio de Pastos 
Baons, bem como suas autarquias, fundações, empresas piblicas, sociedades de economia mista 
e derais entidades controtadas direta ou indiretamente peta União, pelos Estados ou pelo Mu- 
nicipio, guando tomarem ou íntermediarem o serviços de: 
) limpeza e dragagem de rios, portos, canais, balas, lagos, lagoas, represas, açudes e congê- 
neres, a eles prestados dentro do tertório do Municipio e Pastos Bons; 
b) coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, a 
€los prestados por prestadoras de serviços estabelecídos no Municipio de Pastos Bons; 
) decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores, & eles prestados dentro do termtória 
do Municipio de Pastos Bons por prestadores de serviços estabelecidos dentro do Município de: 
Pastos Bons; 
d) ransporte de natureza municipal, a eles prestados dentro do território do Municiplo de Pastos 
Bons por prestadores de serviços estadslecidos dentro do Município e Pastos Bons; 
VIl - as sociedades que explorem serviços de planos de medicina de grupo ou ndivídual @ con- 
vênios ou de outros planos de sáúde, quando tomarera ou intermediárem serviços: 
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deste artigo e a data da notificação do desenquadramento, ou quando a comprovação a que se 
refere o 
$ 1° for prestaca em desacordo com a legislação municipal 
At 15º A tegitimidade para requerer a restituição do indébito, administrativamente, na hipótese 
de retenção indevida ou maior que a devida de imposto na fonte recolhido à Fazenda Municipal, 
pertence a0 responsável tibutário, devendo este requerer e juntar fodos 05 documantos para 
comprovar o indábito, peticionando direcionaca a Secretaria Municipal de Financas e Fazenda 
Pública. Esta órgão, encaminhará o pedido ao Departamento de Contabilidade Municipal é a 
Procuradona Municipa), respectivamente, para parecer prévio, e somente após, decidirá sobre O 
pedido formuiado. 

At 16° Os prestadores de serviços alcançados peia retenção do imposto não estão ¢ispensa- 
dos do cumprimento das obrigações acessórias previstas na leg'slação tributária, devendo man- 
ter controle em separado das operações sujertas a esse regime, na conformidade do regula- 
mento. 
AL 17º. É responsável solidário pelo pagamento do imposto: 
|- o detentor da propriedade, domínio útil ou posse do bem imével onde se realizou 2 obra, em 

Felação aos serviços consiantes dos subitens 7.02, 7.04, 7.05 e 7.15 da bsta do “caput: do an 
Tº desta Lei, quando 0s serviços forem prestados sem a documentação fisca: comespondente ou 
Sem a prova do pagamento do imposto pelo prestador; 
- à empresa administradora de sorteios na modaiidade bingo, quando contratada para executa- 

s atividades comespondentes aos sorteios e exploração da casa de bingo; 
N1 - 0 estavelecimento que disponitillzar para seus clientes ou se beneficiar dos serviços de 
mManobra e guarda de veícuios ("valet service"); 
W - o detentor da propriedade, domínio útit ou posse do bem imovel onde se realizou o evento. 

13) dos quais resullem remunerações ou comissões. por elas pagas a seus agentes, 
ouintermediários estabelecidos no Município de Pastos Bons, pelos agenciamentos, cometagens 
u intermediações de planos ou convênios; 
9) de hospitais, clínicas, lavoretónios Ge andiises, de patologia, e eleticidage médica, ambula- 
tórios, pronto-SocorTos, casas de saúde & Oe recuperação, Dancos de sangue, de pete. de ohos, 
de sémen e congéneres, a elas prestados por prestadores de serviços estabelecidos no Munici- 
Pio de Pastos Bons; 
|X - os hospitais e prontos-socorros, quando tomares ou intermediarem os serviços de 
) tinluraria e lavanderia, a eles prestados por prestadores de serviços estabelecidos no Munici- 
pia de Pastos Bons, 
b) coleta. remessa ou entrega de coespondéncias, documentos, objelos, bens o valores, a 
eles prestados por prestadores de serviços estabelecidos no Município de Pastos Bons: 
Xi - a Empresa Brasileira de Comeios e Yelégrafos, quando tomar ou intermediar servigos pres- 
tados por suas agências franqueacas estabelecidas no Municipio de Pastos Bons, dos quais 
resultem remunaragdes ou comissões por ela pagas, 
Xl -os hotéis e motéis, quando tomnarem ou intermediarem os serviços de tinturaria e lavanderia, 
a eles prestados por prestadores de serviços estabelecidos no Muricípio de Pastos Bons, 
XIV - 35 peasoas jurídicas, lomadoras ou intermerdiárias de serviços, ainda que imunes ou isen- 
tas, e 08 condomínios edilicios residenciais ou comescíais, 
§ 1º Os responsáveis de que Ul este artigo podem enquadrar-se em mais de um incisa do“ca- Bt 
$ 2 0 dispasto no inciso 11 também se aplica aos órgãos da administração pública direta da 
União, das Estados e do Municipio de Pastos Bors, bem como suas autarquias, fundações, em- 
presas públicas, sociedades de economia mista, concessionárias e permissionárias de senipos 
Públicos e demais entidades controtadas direta ou indiretamente pela União, pelos Estados ou 
peto Municipio de Pastos Bons. 
$ 3º 0 Imposto a ser retido na fonte, para recoinimento no prazo fegal ou regulamentar, deverá 
ser calculado mediante a aplicação da alíquota cortespondente sobre a base de cótculo prevista 
na tegisiação vigente. 
§ 4º Independentemente da retenção do imposto na fonte a que se referem o “caput” e o 5 3°. 
fica o responsávei tributário cbrigado a recolher o imposto integral, muita e demais acréscimos 
legais, na conformidade da legistação, sendo solidária, neste caso, a responsabilidade do pres- 
1acor de servicos. 
§ 5° Para fins de retanção do imposto incidente sobre 03 serviços descritos nos subitens 7.02, 
7.04, 7.05, 7.15 e 7.19 da Fsta do “caput” do art. 1º desta Lei, 0 prestador de senviços deverá 
informar 80 tomadar o valor das deduções da base de cálculo do imposto, na conformidade da 
legislação, para fins de apuráção o2 recena ImDutável, conscante dispuser o reguiamento. 
5 6º Quando as informações a que se refere 0 § 5º forem prestadas em desacordo com 6 legis- 
ação municipal, não será eximida a fesponsabiigade pelo pagamento do imposto apurado sobre 
10 vator das deduções Indevidas. 
$ 7º Caso as informações à que se refere o § 5º não sejam fomecidas pelo prestador de serviços, 
1 imposto inckdirá sobre o preço do servico 
§8° Os responsáveis de que trata este artigo não poderão utiizar quelquer tipo de incentivo fiscal 
previsio na legislação municipal para recolhimento do imposto Sobre Serviços de Qualquer Na- 
Iureza — ISS refativo aos serviços tomados ou imermediados. 
5 & Fica delegada a0 regulamento a passioiidade de ampliar o roi de serviços de que trata « 
alinea "c” do incisa I deste adtigo. 
A 12º. O prestador de sennços que emibr nota fiscal ou outro documento fiscal equivalente 
avtorzado por outo Municipio Ou pelo Distrito Federal, para tomador estabelecido no Municigio 
de Pastos Bons, poderá proceder à sua inscrição em cadastro da Secretanio Municipal de Fnan- 
(as é Fazenda Pública, conforme dispuser o regulamento. 
Parágrafo único. A Secretario Municipal de Finanças e Fazenda Públca poderá permibr que os 
tomadores de serviços procedam à Inscrição dos prestadores de serviços referidos no "caput”. 
(A 13% A inscrição no cadastro de que vata o arigo anteríor não será objeto de qualquer ônus, 
especialmente taxas é préços públicos. 
§ 1° 0 indefermento do pedido de inscrição, qualques que seja o seu fundamento, poderá ser 
Gbjeto ds recurso, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de publicação. 
At 14º, Sem prejuízo do disposto N0 artigo 11 08 responsáveis tibutários ficam desobrigados 
da retenção e do pagamento do imposto, em relação aos serviços tomados ou intermediados. 
quando c prestador de serviços: 
| - for profissional autônomo estabelecido no Município de Pastos Bons; 
11 - gozar oe Isenção, desde que estabelecido no Município de Pastos Bons; 
1W - gozar de imunidade 
"$ 1° Para os fins do disposto neste artigo, o responsável tributário deverá exigir que o prestador 
de serviços comprove seu enquadramento em uma das condições previstas nos incisos do “ca- 
put” deste artigo. na conformidads do regulamento. 
$ 2º O prestador de serviços responde peio recolrumento o imposto integral, muhta e demais 
acséscimos fegais, na conformidade da legislação. no período compreendido entre a data em 
que deixar de ne enquadrar em qualquer das condições previstas nos maisos H 3 V do *capur 
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e pública, lazer, enteten e congêneres, no caso dos semviços Cescritos nos 
Subitens do em 12, exceto 0 12.13, da lsta do “caput” do art. 1º desta Lei, quando 0 serviços: 
forem executados por prestador de serviço estabelecico fora do Muricipio de Pastos Bons. 
A 1 A vase o cálcuto do Imposto é o preco do servigo, como tal considerada a recea bruia, 

te, Sem nenhuma dedução, excetuados os descontos ou abatimentos conce- 
cwmmmamwwmw 
$ 1º Na faita desse pracn, ou não sendo @k desde KGO connacido, será acotado o comrente na 
praça. 
$2º Na hipótese de cáiculo efetuado na forma do $ 1º, qualquer diferenca de preço que venha a 

‘& efelivamente apurada acanetard a exigibiidade do imposto sobre o respeciivo monlante. 
$ 3º O vajor de determinados tipos de serviços poderá ser fixado peia Secretania Municipal de 
Finanças e Fazenda Pubiica a partir de cnitérios, indices ou estudos que refitam o corrente na 

praca 
$ 4º O montanta do imposto é consKlerado parte integrante e indissociável do prego referido 
neste artigo, constiuindo o respectivo destaque nos documentos fiscais mera indicação de con- 
wole. 
$ 5º Inexistindo preço corrente na praça sevá ele fixado. 
1- peta autoridade fiscal, mediante estmativa dos elementos conhecidas ou apurados, 
1 - pela aphcação do preço indireto, estimado em função do proveito, ulilização ou colocação do 
objeto da prestação do serviço. 
§ 6º Quando os serviços descritos nos subitens 3.03, 7.02, 7.04. 7.05, 7.15,7.46 8 7.17 da Ista 
do “caput' do art. 1° desta Lei lorem prestados no termitório de mais de um Municipio, a base de 
(cálculo será proporcional, conforme u caso, 3 extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de 
qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ao número de postes, ou 3 área ou extensão da 
obra, existentes no Municípia de Pastos Bans. 
$ 7 Quando forem prestados os descritos nos subitens 7.02. 7 04.7.05 e 7 15 d 
o "caput' do art. 1º desta Lei, o imposto será calculado sobre o preço do serviço deduzido das 
parcelas correspondernitas: 
1- 26 valor dos materiais incorporedos a0 imóvel, fornecidos pelo prestador de serviços é produ- 
2idos fora do loca da prestação e que tenham havido a incidência de ICM: 

1 - 30 valor das subempreitadas já ibutadas referentes aos serviços descritos nos subitens 7 02, 
7.04,7.06 e 7.15. todos da lista do "caput' do arl 1º desta Lei, exceto quando 08 serviços refe- 
rentes 35 subempreitadas forem prestados por profissiorat autônomo. 

1$ 8º Reiatvamente à prestação dos serviços a que s refarem o5 subitens 4.22 e 4.23 da lista 
o “caput” do arigo 1° desta Lei, o imposto será caicuiado sobre a diferença entre os valores 
cobrados e 03 repasses, em decorrêncis desses planos, aas prestadores dos serviços descritos. 
7 tem 4 da lsta to “capur do art. 1º desta Lei 
¥t 19º. Quando forem prestados ox servigos descritos no subitem 21.01 da lisia do “caput do 
1. 1º desta Lei, 9 imposto será calculaço sobre c preço do serviço deduzido das parcelas cor- 
respondentes: 
1-à receita do Estado, em decorrência do processamento da arrecadação e respectiva fiscaliza- 
ção, 
U - 50 valor destinado a Fundos Estaduais cujo repasse pelo cartório seja compuisório, 
Art. 20º. Quando forem prestados os serviços descrtos no subitem 17.12 da lista do caput' do 
arigo 1%, o imposto será caiculado sobre o prega do serviço, como tal considerada a receita bruta 
commesponderte, inciuindo a comissão do lelloeir ou qualquer outro vaior cobrado para a sue 
remuneração 
Art 21º. O imposto sobre os serviços previsios no subitem 21,01 da lista do “capor” do en 19 
desta Lei somente incide sobre 08 atos que tenham sido efetivamente remunerados pelos usus- 
768 dos serviços, não Incklindo sobre atos praticados gratutamente por força de lei, em favor ca 
cidadania, 
Art. 229, 0 preco dos serviços poderá ser arbitrado na forma que o regulamento dispuser, sem 
prejuizo das penalidaças cabiveis, nos seguintes casos: 

1- Quando o sujeto passivo não exibir & fiscalização o8 elementos necessários & comprovação 
do respectivo montante, 
11 Quando ouver fundada suspolta de que os dotumentos fscais não reietem c prego real dos 
sarviços, ou quando o decfarado for notoriamente infenior a0 corrente na praça; 
M Quando o sujeito passivo não estiver nscrito na separtição fiscal competente; 
N - Quando o sujeito passivo uilizar equipamento autenticador e transmissor de documentos 

fiscais eletrônicos que não atenda aos requisitos da Jagisiação tributária. 
.A 23º. O vatos do imposto será calculado aplicando-se 4 base de cálouto a alíquote de 5% 
tenco por cento) sobre o vatos do senigo; 
Parágrafo único: Referente acs serviços previstos no Nem 21, suoem 21 1, a aliquota incidente 
Será Ce 3% (vês por cento) sobre a base de cálculo. 
AL 24º O sujeito passivo deverá recoiner, por quia, até o décimo dia útl do mês subsequente & 
prestação de serviço, o imposto correspondente aos serviços prestados. 
$ 1º A fepartição arrecadadora deciarará, na guia, a importância recolhida, fará a necessária 
autenticação e devolverá uma das vias ao sujeito passivo, para que a conserve erm seu estabe- 
tecimento. pelo prazo reguiamenter. 
§ Z Aquia obedecerá a modelo aprovado pels Prefeitura. 
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$ 3º Os recolhimentos serão escriturados pelo suzeto passivo, na forma e condições regulamer- 
tares 
t 25° O langamento do Impesto Sobre Serviços de Qualquer Nalureza, quando calculado me- 
diante fatores que independam do prega do serviço. poderd ser procedido de ofício. 
Art 26º. A prova de quitação deete imposto € indispensável. 
| - à expedição de "Habite-se” ou "Auto de Vistoria® @ à conservação de obras particulares; 
1 - 30 pagamento de obras contatadas com o Municipio, 
Art 27º No momento em que for concluída a prestação de serviço de execução de obra de 
construção civil, demolição, reparação, conservação ou reforma de determinado edífício, ceverão 
ser decirados os dados do imóvel necessários para fins tibutários, na forma e condições esta- 
Delecdas pela Secretaria Municipal de Finanças e Fazenda Pública. 
§ 1º A declaração deverá sor realzada 
|- pelo rasponsável pela obra; ou 
- peto sujeito passivo do IPTU referente ao imóvel objeto do serviço. 
§ 2º A emissão do cartficado de quitação do Imposto Sobra Serviços do Quaiquer Natureza — 
1SS dar-se-á somente com a apresentação da declaração dos dados do imóve! a que se refere 
9 caput deste artigo. 
1$ 3º Os dados dectarados poderão ser revistos de ofícia pela Administração Tributária, para fins 
e lançamentos tributários. 
16 4º À declaração deverá conter 05 dados do imóvel constantes do alvara de aprovação ou exe- 
cução ou memorandos de regularização ou lcença para residôncias unifamiliares emíbdos pela 
Prefeitura Municipal de Pastos Bons. além das informações referentes à área de piscina desoo- 
berta e áreas pavimentadas descobertas reiatvas a terraços, sacadas, quadras esportivas, hel- 
pontos e 
heliportos. 
§ 5º Além dos dados constantes no § 5º, deverão também ser dectarados, quando houver 
1. 08 documentos fiscsis rolafivos 2os serviças tomados, quando enquadrados nos subitens 7 02, 
7.04,7.05 € 7.15 da fista do "caput do ar. 1º desta Lei, 
11 - 05 valores de mão de obra própria aplicados diretamente na execução dos serviços de que 
trata 0 "caput deste artigo. 
A, 26°. Fica instítuída a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, que devará sar emítida por ocasião 
da prestação de serviço. 
Parágrafo único. Caberá ao regulamento: 
1 - disciplinar a emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, definindo, em especial os conti- 
Buintes suleitos 3 sua uilização, por athidade e por faixa de receita bruia; 
1 - definir 08 serviços passíveis de geração de créditos tributánios para os tomadores e serviços; 
At 28", A denominação da nota fiscal será Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 
Parágrafo único. A Implementação do dispasio no “caput deste artgo dar-se-á com a feguia- 
mentação desta e 
Art. 30º. O prestador de serviços daverd exibir, em local público e visível. material informativo 
Tesperto da obrgatonedade de emissao de Ni S-e. ra forma prevista pela Secretana Municipal 
de Finanças e Fazenda Pública. 
At 31°. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza — IS não pago ov pago à menor, 
relativo às Notas Fiscais de Serviços Eletrônicas — NFS-e emiticas, será enviado para inscrição 
em divica ativa do Municipio com 05 acrescimos legais devidos. 
$ 1º O disposto 10 “caput deste artigo aplica-se também a0 1SS não pago ou pago a menor pelo 
Tesponsável troutáro. 
$ 2 Quando da emissão da Nota Fiscai de Serviços Eletrônica — NF 5-€, 0 tomador ou Interme- 
diário responsável tributário será notificado pela Adminisvação Tribuldna ca corigatoniedade do 
aceite, na forma do & 3º deste artigo. 
$ 3º O tomador ou intermediário o serviço quando responsável tributário deverá manifestar o 
aceite expresso da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS- o, na fata deste, a Administração 
Tributária considerard o aceite tácito na fonma, condições e prazos estabelecidos em reguia- 
mento. 
§4° A Administracao Fributária podera efetuar cobrança atnigável do valor apurado, previamente 
â inscrição em divida ativa do Municipio. 
Art 32 Os documentos fiscais, 05 livros físcais e comerciais, bem coro os comprovantes dos 
lançamentos nefes efetuados são de exibição obrigatória à Administração Tributária, devendo 
Ser conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações 
a que se refiram 
Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, não têm aplicação quaisquer disposições legais 
exciudemes ou limitativas dos direitos da Admunistração Tributária de examínar ivros, arquivos, 
documentos, papés e efeitos comerciais ou fiscais do suleito passivo, de acordo com o disposto 
o artigo 195 da Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1988 — Código Tributário Nacianal 
Art 33° Pode a Fiscalização Tributária examinar quaisquer impressos, documentos, papéis, |- 
vros, deciarações de dados, programas e arquivos magnéticos ou eletrônicos, armazenados por 
Qualquer meio, relativos aos serviços contratados pelos tomadores ou intermediários de serviços 
estabeiecidos no Municipio de Pastos Bons. ainda que não haja obrigatoriedade de retenção na 
fonte do imposto Sobre Serviços ce Qualquer Natureza - 1SS, 
Parágrafo único. Sujeitam-se ao disposto no “caput' deste artigo os tomadores ou intermediários 
de serviços que, embora não estabelecidos neste Município, contratem com os contribuintes do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza devido no Municiio de Pastos Bors 
Art 34º, Fica instítuída a Nota Fiscal Eletrônica do Tomadoriintermedíário de Serviços, que de- 
verá ser emitia pelas pessoas jurídicas e pelos condomínios edilícios residenciais ou comerciais 
por ocasião da contratação de serviços, ainda que não haja obrigatoriedade de retenção na forte 
do Impesto Sobre Serviços de Natureza ~ IS5 
Parágrato único. Caberá ao regulamanto disciplinar a emissão da Nota Fiscal Eleirônica do To- 
madorintermediáno de Serviços, definindo, em especial, os tomadores e os intermediários su- 
jeitos & sua emissão. 
An 360 Atém da inscrição ¢ respectivas atierações, o sujeito passivo do Imposto Sobre Servicos 
de Qualquer Natureza — 1SS, bem como os tomadores ou intermediários de serviços estabeleci- 
dos no Município de Pastos Bons, ficam suleitos & apresentação de quaisquer deciarações de 
dados, inclusive por meia magnético ou eletrônico, na forma é nos prazos regulamentares. 
/A 36° A Administração Tributária poderá exigir declaração das insttulções responsáveis por 
Transações efatuadas com carrão e crédito, A0 de DI, cartão pré-pago, canão pós-pago 
& simíiares, bem como por transferência de recursos, transações eletrônicas do Sistema de Pa- 
gamento Instantâneo e dema's instrumentos 48 pagamento eletônicos, em estabelecimentos 
credenciados, quando estes forem prestacores de seviços Iocalizados no Município de Pastos 
Bons. 
$ 1° As instituições referidas no “Caput” deste artign prestarão informações sobre as transações. 
nele descrias, efetuadas por estabelecimento credenciado quando prestador de serviço, com- 
preendendo inclusive os montantes globais destes estabelecimentos. 
§2° Para os efeftos desta Lei, considera-se instiuição responsáve! pelas ransagoes refendas 
10 “caput' deste artigo, em retação 505 estabelecimentos prestadores credenciados, a pessoa 
iuridica responsavel peta administração da rede de estabelecimentos, bem como pela captura e 
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transmissão das transações efetuadas com cartão de crédito. cartão de déoito, cartão pré-0ago, 
cartão pós-pago e similares, transferência de recursos, ransacbes eletrdnicas do Sistema de 
Pagamento Instantâneo e demais instrumentos de pagamento eletrônicos. 
$ 3 O regutamento disporá sobre as condições necessárias ao cumprimento da obrigação de 
que ¥ata este artigo. podendo atríbuir a discíplina e detalhamento a ato da Secretaria Municipal 
de Fnanças e Fazenda Pública 
AL 37° Aginstituições financeiras e assemelhadas, obrigadas & entraga de declaração, poderão 
efetuar a compensação do imposto quando o saldo acumulado em conta de receita fributável for, 
no mês de apuração, inferior ao saldo acumulado no mês anterior a0 mês da apuração, na con- 
formidade do que dispuser o regulamento. 
At 58°. Ficam revopadas tndas as disposições em Iei contrárias a essa Lei 
Gabivete do Prefeito do Municipio de Pastos Bons, Estado do Marenhão, Palácio Municípal Pre- 
Teito"José Gonçalo”, em 16 de dezembro de 2024 ENOQUE FERREIRA MOTA NETO Prefaito 
Município 
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